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aprovado e à conclusão da legalização do alojamento
turístico proposto.

Em 1 de Abril de 2001.

Pelo Ministro da Economia, Vítor José Cabrita Neto,
Secretário de Estado do Turismo. — Pelo Ministro da
Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
Victor Manuel Coelho Barros, Secretário de Estado do
Desenvolvimento Rural.

Portaria n.o 474/2001
de 10 de Maio

Com fundamento no disposto nos artigos 20.o da Lei
n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 79.o e 143.o do Decreto-Lei
n.o 136/96, de 14 de Agosto, e ainda no n.o 3 do
artigo 164.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de
Setembro:

Ouvido o Conselho Nacional da Caça e da Conser-
vação da Fauna:

Manda o Governo, pelos Ministros da Economia e
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
o seguinte:

1.o Ficam sujeitos ao regime cinegético especial os
prédios rústicos denominados «Herdade da Ervideira»
e «Monte Alto», sitos na freguesia de Santa Maria, muni-
cípio de Alcácer do Sal, com uma área de 2956,50 ha,
conforme planta anexa à presente portaria, que dela
faz parte integrante.

2.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 12 anos, a António Luís Carraça Fernandes
de Castro, entidade equiparada a pessoa colectiva com
o n.o 813091446 e sede na Rua de Joaquim Brandão,
14, 1.o, esquerdo, a zona de caça turística da Herdade
da Ervideira (processo n.o 2479 da Direcção-Geral das
Florestas).

3.o A presente concessão mereceu por parte da Direc-
ção-Geral do Turismo parecer favorável condicionado
à apresentação do projecto de arquitectura do pavilhão
de caça, no prazo de dois meses a contar da data da
publicação da presente portaria, à aprovação do pro-
jecto, à conclusão da obra no prazo de 12 meses a contar
da data da notificação da aprovação do projecto e à

verificação da conformidade da obra com o projecto
aprovado.

4.o Nesta zona de caça turística é facultado o exercício
venatório a todos os caçadores em igualdade de cir-
cunstâncias, quando devidamente licenciados pela enti-
dade gestora.

5.o A zona de caça turística será obrigatoriamente
sinalizada com tabuleta do modelo n.o 3 e sinal de
modelo n.o 10, definidos na Portaria n.o 1103/2000, de
23 de Novembro.

6.o A eficácia da concessão está dependente de prévia
sinalização, de acordo com as condições definidas na
Portaria n.o 1103/2000.

Pelo Ministro da Economia, Vítor José Cabrita Neto,
Secretário de Estado do Turismo, em 11 de Abril de
2001. — Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvi-
mento Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros,
Secretário de Estado do Desenvolvimento Rural, em
28 de Fevereiro de 2001.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 475/2001
de 10 de Maio

Na sequência do Regulamento (CE) n.o 1257/1999,
do Conselho, de 17 de Maio, foi aprovado o Plano de
Desenvolvimento Rural, abreviadamente designado por
RURIS, que instituiu a intervenção Medidas Agro-Am-
bientais, a qual tem como princípio fundamental as exi-
gências ambientais como elemento essencial na preser-
vação dos recursos naturais e paisagísticos.

O incentivo à introdução ou manutenção de métodos
de exploração compatíveis com a protecção e a melhoria
do ambiente, recursos naturais, dos solos e da diver-
sidade genética, bem como de preservação da paisagem
e do espaço natural terá, nos próximos anos, uma impor-
tância cada vez maior, face ao aumento crescente das
exigências da sociedade em matéria ambiental.
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Assim, ao abrigo do disposto no n.o 2 do artigo 3.o
do Decreto-Lei n.o 8/2001, de 22 de Janeiro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, que seja aprovado
o Regulamento de Aplicação da Intervenção Medidas
Agro-Ambientais do Plano de Desenvolvimento Rural,
abreviadamente designado por RURIS, em anexo ao
presente diploma, do qual faz parte integrante.

O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Luís Manuel Capoulas Santos, em
6 de Abril de 2001.

REGULAMENTO DE APLICAÇÃO DA INTERVENÇÃO
MEDIDAS AGRO-AMBIENTAIS

CAPÍTULO I

Disposições iniciais

Artigo 1.o

Objecto

O presente Regulamento estabelece o regime de apli-
cação da intervenção Medidas Agro-Ambientais, do
Plano de Desenvolvimento Rural, abreviadamente
designado por RURIS.

Artigo 2.o

Objectivos gerais

O regime de ajudas instituído pelo presente Regu-
lamento tem os seguintes objectivos gerais:

a) Promover formas de exploração das terras agrí-
colas compatíveis com a protecção e a melhoria
do ambiente, da paisagem e das suas caracte-
rísticas, dos recursos naturais, dos solos e da
diversidade genética;

b) Incentivar uma extensificação da actividade
agrícola e a manutenção de sistemas de pas-
tagem extensivos;

c) Contribuir para a conservação de espaços cul-
tivados de grande valor natural;

d) Permitir a preservação da paisagem e das carac-
terísticas históricas e tradicionais nas terras
agrícolas;

e) Fomentar a utilização do planeamento ambien-
tal nas explorações agrícolas.

Artigo 3.o

Definições

Para efeitos do presente Regulamento entende-se
por:

a) Unidade de produção: conjunto de parcelas,
contínuas ou não, que constituem uma unidade
técnico-económica caracterizada pela utilização
em comum dos meios de produção, submetida
a uma gestão única, independentemente do
título de posse, do regime jurídico e da área
ou localização;

b) Parcela agrícola: toda a área contínua de terreno
cultivado com uma única cultura e por um único
agricultor;

c) Superfície agrícola utilizada (SAU): integra a
terra arável limpa, área com culturas perma-
nentes, superfície forrageira e horta;

d) Superfície agrícola utilizável: integra a super-
fície agrícola utilizada e as superfícies em
abandono;

e) Terra arável limpa: área que não está em sob-
coberto e que se destina a culturas de sementeira
anual ou a culturas que são ressemeadas com
intervalos inferiores a cinco anos e as terras em
pousio;

f) Superfície agrícola em abandono: terra agrícola
que não tenha sido objecto de qualquer utili-
zação ou intervenção agrícola durante, pelo
menos, três anos antes da subscrição do com-
promisso e não tenha sido integrada numa rota-
ção de culturas durante o mesmo período;

g) Superfície forrageira para efeitos de encabeça-
mento: integra as áreas próprias e de baldio
de culturas forrageiras e prados temporários em
terra arável limpa, pastagens permanentes, cul-
turas forrageiras e prados e pastagens naturais
que se encontram em sobcoberto de espécies
arbóreas e que tradicionalmente são utilizadas
para pastoreio;

h) Sistema tradicional de rega: sistemas de rega
instalados em terrenos mais ou menos aciden-
tados (declives superiores a 2%), nos quais a
rega se faz por escorrimento superficial,
segundo o processo das regadeiras de nível;

i) Período de instalação: período que, no caso das
culturas perenes, se inicia com a plantação e
termina quando o rendimento bruto da cultura
se torna superior ao custo;

j) Período económico de exploração: período que
medeia o período de instalação e o período de
quebras de produção crescentes, no caso das
culturas perenes;

l) Índice de qualificação fisiográfica da parcela
(IQFP): indicador que traduz a relação entre
a morfologia da parcela e o seu risco de erosão
e consta do modelo P1 do Sistema de Iden-
tificação Parcelar Agrícola;

m) Zona de montanha e zonas afectadas por des-
vantagens específicas: regiões definidas na acep-
ção do Regulamento (CE) n.o 1257/1999, do
Conselho, de 17 de Maio;

n) Zona litoral norte e centro: abrange o concelho
de Ourém, da Direcção Regional de Agricultura
do Ribatejo e Oeste, bem como as áreas de
intervenção das Direcções Regionais de Agri-
cultura de Entre Douro e Minho e da Beira
Litoral, excluindo a zona de montanha e as
zonas afectadas por desvantagens específicas;

o) Parcelas contíguas: as parcelas ou partes de par-
celas confinantes ou que se encontram sepa-
radas por caminhos, estradas ou linhas de água;

p) Regime extensivo de criação de suínos: quando
a unidade de produção esteja registada, a terra
seja o suporte físico da exploração pecuária, seja
desenvolvida a exploração pecuária ao ar livre
e a unidade de produção tenha capacidade para
produzir o equivalente a, pelo menos, 50% da
quantidade de alimentos consumidos pelo efec-
tivo expresso em unidades forrageiras e tenha
uma densidade que deverá ser, no máximo, de
duas porcas reprodutoras instaladas por hectare
e de quatro suínos de engorda por hectare.
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Artigo 4.o

Enumeração dos grupos de medidas

O presente regime de ajudas desenvolve-se através
dos seguintes grupos de medidas:

a) Grupo I — Protecção e melhoria do ambiente,
dos solos e da água;

b) Grupo II — Preservação da paisagem e das
características tradicionais nas terras agrícolas;

c) Grupo III — Conservação e melhoramento de
espaços cultivados de grande valor natural;

d) Grupo IV — Conservação de manchas residuais
de ecossistemas naturais em paisagens dominan-
temente agrícolas;

e) Grupo V — Protecção da diversidade genética.

Artigo 5.o

Acordo agrícola ambiental mais

1 — As medidas previstas no presente Regulamento
podem ser majoradas mediante a celebração de um
acordo designado por «Acordo agrícola ambiental
mais».

2 — As condições de aplicação do número anterior
são definidas por despacho do Ministro da Agricultura,
do Desenvolvimento Rural e das Pescas.

Artigo 6.o

Área geográfica de aplicação

O âmbito geográfico de aplicação do presente regime
de ajudas consta do anexo I a este Regulamento.

Artigo 7.o

Forma e duração das ajudas

As ajudas previstas no presente Regulamento são con-
cedidas sob a forma de prémios anuais durante um
período de cinco anos.

CAPÍTULO II

Grupo I — Protecção e melhoria do ambiente,
dos solos e da água

SECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 8.o

Medidas

No âmbito do presente capítulo podem ser concedidas
ajudas às seguintes medidas:

a) Luta química aconselhada;
b) Protecção integrada;
c) Produção integrada;
d) Agricultura biológica;
e) Melhoramento do solo e luta contra a erosão:

i) Sementeira directa;
ii) Mobilização mínima;

iii) Enrelvamento da entrelinha de culturas
permanentes;

f) Sistemas forrageiros extensivos.

Artigo 9.o

Beneficiários

Podem beneficiar das ajudas previstas neste capítulo
os agricultores em nome individual ou colectivo.

SECÇÃO II

Luta química aconselhada

Artigo 10.o

Densidades mínimas

Para efeitos de concessão das ajudas à medida prevista
nesta secção devem ser consideradas as seguintes den-
sidades mínimas:

a) Vinha — 2000 cepas/ha ou 1000 cepas/ha nas
áreas de intervenção das Direcções Regionais
de Agricultura de Entre Douro e Minho e do
Algarve;

b) Olival — 80 árvores/ha;
c) Pomóideas — 150 árvores/ha;
d) Prunóideas (excepto cerejeira) — 250 árvores/ha;
e) Cerejeiras — 100 árvores/ha;
f) Citrinos — 100 árvores/ha.

Artigo 11.o

Condições de acesso

1 — Podem beneficiar das ajudas previstas nesta sec-
ção os beneficiários que reúnam as seguintes condições:

a) Explorem, pelo menos, 0,50 ha das culturas
abrangidas pelo Serviço Nacional de Avisos
Agrícolas na região;

b) Estejam inscritos no Serviço Nacional de Avisos
Agrícolas;

c) Tenham frequentado uma acção de sensibili-
zação em luta química aconselhada.

2 — Excepcionalmente, no ano de 2001, os benefi-
ciários podem frequentar a acção referida na alínea c)
do número anterior até 31 de Dezembro de 2001.

Artigo 12.o

Compromissos dos beneficiários

Para efeitos de atribuição da ajuda, os beneficiários
devem comprometer-se, para a mesma unidade de pro-
dução e para toda a área cultivada com a mesma espécie
cultural, durante o período de concessão da ajuda, a:

a) Utilizar os produtos fitofarmacêuticos de acordo
com a finalidade e homologados, para cada cul-
tura, pelo Ministério da Agricultura, do Desen-
volvimento Rural e das Pescas;

b) Realizar apenas os tratamentos preconizados
pelo Serviço Nacional de Avisos Agrícolas;

c) Registar em caderno próprio os tratamentos
fitossanitários efectuados;

d) Conservar os comprovativos dos produtos fito-
farmacêuticos adquiridos, os quais devem ser
anexados ao caderno referido na alínea anterior.
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Artigo 13.o

Valores e modulação das ajudas

1 — Os valores das ajudas, por hectare e por ano,
a conceder no âmbito desta secção são de:

a) E 31 — até 2 ha;
b) E 25 — de 2 ha a 5 ha;
c) E 6 — de 5 ha a 10 ha.

2 — Os valores referidos no número anterior são
majorados em 20% durante os dois primeiros anos,
excepto no caso dos agricultores que tenham beneficiado
de uma ajuda similar, no âmbito do programa de medi-
das agro-ambientais, aprovado ao abrigo do Regula-
mento (CEE) n.o 2078/92.

SECÇÃO III

Protecção integrada

Artigo 14.o

Densidades mínimas

Para efeitos de concessão das ajudas à medida prevista
nesta secção devem ser consideradas as seguintes den-
sidades mínimas:

a) Vinha — 2000 cepas/ha ou 1000 cepas/ha nas
áreas de intervenção das Direcções Regionais
de Agricultura de Entre Douro e Minho e do
Algarve;

b) Olival — 120 árvores/ha;
c) Pomóideas — 150 árvores/ha;
d) Prunóideas (excepto cerejeira) — 250 árvores/ha;
e) Cerejeiras — 100 árvores/ha;
f) Citrinos — 100 árvores/ha.

Artigo 15.o

Condições de acesso

1 — Podem beneficiar das ajudas previstas nesta sec-
ção os beneficiários que reúnam as seguintes condições:

a) Explorem uma área de, pelo menos:

i) 0,50 ha de fruticultura ou vinha estreme
ou olival;

ii) 2 ha de área integrada em perímetro
piloto, ocupada com rotação em que
esteja integrado o tomate (horto-indus-
trial) nas condições a definir por despa-
cho do Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas;

iii) 0,30 ha de horticultura de ar livre;
iv) 0,10 ha de hortícolas em estufa;

b) Candidatem toda a área da mesma espécie cul-
tural constante numa parcela;

c) Sejam membros de uma organização de agri-
cultores reconhecida nos termos do Decreto-Lei
n.o 180/95, de 26 de Junho, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 110/96, de 2
de Agosto, e demais legislação complementar,
com a qual tenham celebrado um contrato de
assistência técnica:

d) Tenham frequentado uma acção de formação
em protecção integrada;

e) Apresentem um plano de exploração em relação
à área candidata devidamente validado pela
organização de agricultores.

2 — Para efeitos da subalínea i) da alínea a) do
número anterior só são elegíveis os pomares, a vinha
e o olival que estejam no período económico de
exploração.

3 — Excepcionalmente, no ano de 2001 os beneficiá-
rios podem frequentar a acção referida na alínea d)
do n.o 1 até 31 de Dezembro de 2001.

Artigo 16.o

Compromissos dos beneficiários

1 — Para efeitos de concessão da ajuda, os benefi-
ciários devem comprometer-se, durante o período de
concessão da ajuda, a:

a) Observar as normas relativas à protecção inte-
grada definidas pela Direcção-Geral de Protec-
ção das Culturas (DGPC);

b) Cumprir o plano de exploração apresentado;
c) Cumprir as normas constantes dos contratos

celebrados com a respectiva organização;
d) Utilizar exclusivamente os produtos fitofarma-

cêuticos constantes de lista de produtos fito-
farmacêuticos aconselhados em protecção inte-
grada, elaborada pela DGPC;

e) Registar em caderno de campo, homologado
pela DGPC, toda a informação relativa às prá-
ticas agrícolas adoptadas e tratamentos fitos-
sanitários realizados na óptica da protecção
integrada;

f) Conservar os comprovativos dos produtos fito-
farmacêuticos adquiridos, os quais devem estar
anexados ao caderno de campo.

2 — Os beneficiários podem permitir a realização, na
sua unidade de produção. de ensaios controlados pela
DGPC, tendo em vista a homologação de substâncias
activas ou a sua inclusão na lista aconselhada em pro-
tecção integrada.

Artigo 17.o

Valores e modulação das ajudas

1 — Os valores e a modulação das ajudas constam
do anexo II a este Regulamento.

2 — As ajudas são majoradas em 20% durante os dois
primeiros anos, excepto no caso dos agricultores que
tenham beneficiado de uma ajuda similar, no âmbito
do programa de medidas agro-ambientais aprovado ao
abrigo do Regulamento (CEE) n.o 2078/92.

3 — Quando se trate dos agricultores que tenham
beneficiado durante, pelo menos, um período de cinco
anos, de uma ajuda similar, no âmbito do programa
de medidas agro-ambientais aprovado ao abrigo do
Regulamento (CEE) n.o 2078/92, as ajudas são atribuí-
das nos dois primeiros anos de acordo com os valores
constantes do anexo II e nos restantes anos de acordo
com as seguintes percentagens:

a) 90% no 3.o ano;
b) 80% no 4.o ano;
c) 70% no 5.o ano.
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SECÇÃO IV

Produção integrada

Artigo 18.o

Densidades mínimas

Para efeitos de concessão das ajudas à medida prevista
nesta secção devem ser consideradas as seguintes den-
sidades mínimas:

a) Vinha — 2000 cepas/ha ou 1000 cepas/ha nas
áreas de intervenção das Direcções Regionais
de Agricultura de Entre Douro e Minho e do
Algarve;

b) Olival — 200 árvores/ha;
c) Pomóideas — 150 árvores/ha;
d) Citrinos — 100 árvores/ha.

Artigo 19.o

Condições de acesso

1 — Podem beneficiar das ajudas previstas nesta sec-
ção os beneficiários que reúnam as seguintes condições:

a) Explorem ou se comprometam a explorar uma
área de pelo menos 0,5 ha de pomóideas ou
citrinos ou olival ou vinha;

b) Sejam membros de uma organização de agri-
cultores reconhecida nos termos do Decreto-Lei
n.o 180/95, de 26 de Junho, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 110/96, de 2
de Agosto, e demais legislação complementar,
com a qual tenham celebrado um contrato de
assistência técnica;

c) Apresentem um plano de exploração relativo
à área candidata validado pela organização de
agricultores;

d) Tenham frequentado uma acção de formação
em produção integrada.

2 — Para efeitos da alínea a) do número anterior só
são elegíveis:

a) Os pomares e a vinha que cumpram uma das
seguintes condições:

i) Já estejam instalados há mais de três anos
desde que se encontrem no período eco-
nómico de exploração;

ii) Tenham sido instalados nos três últimos
anos;

iii) Sejam instalados durante o primeiro ano
de atribuição de ajudas;

b) Os olivais que cumpram uma das seguintes
condições:

i) Instalados nos três últimos anos;
ii) A instalar durante o primeiro ano de atri-

buição de ajudas.

3 — Excepcionalmente, no ano de 2001 os beneficiá-
rios podem frequentar a acção referida na alínea d)
do n.o 1 até 31 de Dezembro de 2001.

Artigo 20.o

Compromissos dos beneficiários

Para efeitos de atribuição da ajuda, os beneficiários
devem comprometer-se, durante o período de concessão
da ajuda, a:

a) Observar as normas relativas à produção inte-
grada definidas pela Direcção-Geral da Protec-
ção das Culturas;

b) Cumprir o plano de exploração apresentado na
candidatura;

c) Cumprir as normas constantes dos contratos
celebrados com a respectiva organização;

d) Utilizar exclusivamente os produtos fitofarma-
cêuticos constantes de lista de produtos fito-
farmacêuticos aconselhados em produção inte-
grada, elaborada pela DGPC;

e) Registar em caderno de campo, homologado
pela DGPC, toda a informação relativa às prá-
ticas agrícolas adoptadas, nomeadamente tra-
tamentos fitossanitários, as fertilizações e outras
operações culturais na óptica da produção
integrada;

f) Conservar os comprovativos dos produtos fito-
farmacêuticos e fertilizantes adquiridos, bem
como o boletim de análises de terra, água e
material vegetal, anexando-os ao caderno de
campo;

g) Realizar as operações correspondentes à ins-
talação das culturas, no primeiro ano de atri-
buição da ajuda, no caso de culturas a instalar.

Artigo 21.o

Valores e modulação das ajudas

1 — Os valores e a modulação das ajudas constam
do anexo III a este Regulamento.

2 — As ajudas são majoradas em 20% durante os
dois primeiros anos, excepto no caso dos agricultores
que tenham beneficiado de uma ajuda similar, no âmbito
do programa de medidas agro-ambientais aprovado ao
abrigo do Regulamento (CEE) n.o 2078/92.

3 — Quando se trate dos agricultores que tenham
beneficiado durante, pelo menos, um período de cinco
anos de uma ajuda similar, no âmbito do programa de
medidas agro-ambientais aprovado ao abrigo do Regu-
lamento (CEE) n.o 2078/92 as ajudas são atribuídas nos
dois primeiros anos de acordo com os valores constantes
do anexo III e nos restantes anos de acordo com as
seguintes percentagens:

a) 90% no 3.o ano;
b) 80% no 4.o ano;
c) 70% no 5.o ano.

SECÇÃO V

Agricultura biológica

Artigo 22.o

Densidades mínimas

Para efeitos de concessão das ajudas à medida prevista
nesta secção devem ser consideradas as seguintes den-
sidades mínimas:

a) Pomóideas — 150 árvores/ha;
b) Prunóideas (excepto cerejeira) — 250 árvores/ha;
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c) Cerejeiras — 100 árvores/ha;
d) Citrinos — 100 árvores/ha.
e) Figueiras — 100 árvores/ha;
f) Nogueiras — 100 árvores/ha;
g) Aveleiras — 300 árvores/ha;
h) Castanheiros — 85 árvores/ha;
i) Vinha — 2000 cepas/ha ou 1000 cepas/ha nas

áreas de intervenção das Direcções Regionais
de Agricultura de Entre Douro e Minho e do
Algarve;

j) Olival — 120 árvores/ha.

Artigo 23.o

Condições de acesso

1 — Podem beneficiar das ajudas previstas nesta sec-
ção os beneficiários que reúnam as seguintes condições:

a) Explorem, ou se comprometam a explorar, em
modo de produção biológico, uma área mínima
de:

i) 0,50 ha de fruticultura (pomóideas, pru-
nóideas, citrinos e figos) ou frutos secos
(nozes, avelãs, castanhas e amêndoas) ou
de vinha ou de olival;

ii) 0,50 ha de culturas arvenses anuais des-
tinadas à alimentação humana ou animal;

iii) 0,30 ha de horticultura ar livre;
iv) 0,50 ha de plantas aromáticas ou frutos

subtropicais ou pequenos frutos;
v) 0,10 ha de culturas hortícolas em estufa;

vi) 1 ha de pastagem natural ou prado per-
manente com duração superior a cinco
anos destinados ao pastoreio directo de
animais da mesma unidade de produção
que sigam o modo de produção biológico,
das espécies de bovinos, ovinos, caprinos
e suínos criados em regime extensivo e
em modo de produção biológico;

b) Tenham efectuado, junto da Direcção-Geral de
Desenvolvimento Rural, a notificação prevista
na alínea a) do n.o 1 do artigo 8.o do Regu-
lamento (CEE) n.o 2092/91, do Conselho, de
24 de Junho;

c) Tenham submetido a sua unidade de produção
ao regime de controlo efectuado por uma enti-
dade de controlo e certificação reconhecida e
sejam titulares do atestado de conversão à agri-
cultura biológica;

d) Sejam membros de uma organização de agri-
cultores em modo de produção biológico reco-
nhecida por despacho do Ministro da Agricul-
tura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas
e com a qual tenham celebrado um contrato
de assistência técnica;

e) Apresentem um plano de exploração relativo
a toda a área da unidade de produção, com
especial incidência em relação à área candidata,
devidamente validado pela organização de agri-
cultores, com excepção do presente ano, que
deverá ser validado pela respectiva direcção
regional de agricultura;

f) Submetam ao modo de produção biológico toda
a área de uma mesma variedade de plantas ou
todos os animais de uma mesma espécie exis-
tentes na unidade de produção;

g) Tenham frequentado um curso de formação
específica em agricultura biológica;

h) Sejam titulares de uma exploração com um
encabeçamento máximo de 2 CN ou de 1,4 CN
por hectare de superfície forrageira, consoante
se trate de zona de montanha a norte do Tejo,
zona litoral norte e centro e zonas afectadas
por desvantagens específicas ou restante ter-
ritório.

2 — Para efeitos da subalínea i) da alínea a) do
número anterior, só são elegíveis os pomares, a vinha
e o olival que cumpram uma das seguintes condições:

i) Já estejam instalados há mais de três anos desde
que se encontrem no período económico de
exploração;

ii) Tenham sido instalados nos três últimos anos;
iii) Sejam instalados durante o primeiro ano de atri-

buição de ajudas.

3 — Para efeitos de elegibilidade das culturas arven-
ses referidas na subalínea ii) da alínea a) do n.o 1, os
beneficiários devem comprovar o seguinte:

a) Que os produtos obtidos se destinam à alimen-
tação directa de animais em modo de produção
biológico;

b) A venda a um consumidor final;
c) A venda a um operador sujeito a controlo por

um OPC reconhecido no modo de produção
biológico que:

i) Faça a sua transformação;
ii) Produza alimentos para animais;

iii) Tenha animais criados de acordo com o
modo de produção biológico.

4 — Excepcionalmente, no ano de 2001 os beneficiá-
rios não têm de cumprir a condição referida na alínea d)
do n.o 1 e podem frequentar a acção referida na alínea g)
do mesmo número até 31 de Dezembro de 2001.

5 — Sem prejuízo do disposto na alínea f) do n.o 1,
podem existir animais de outras espécies pecuárias na
unidade de produção, desde que seja possível indivi-
dualizar as respectivas instalações e áreas de pastoreio.

6 — Para efeitos da alínea h) do n.o 1, a tabela de
conversão dos bovinos, equídeos, ovinos, caprinos e suí-
nos em cabeças normais consta do anexo IV a este
Regulamento.

Artigo 24.o

Compromissos dos beneficiários

Para efeitos de atribuição das ajudas, os beneficiários
devem comprometer-se, durante o período de concessão
da ajuda, a manter o modo de produção biológico como
tal definido no Regulamento (CEE) n.o 2092/91, do Con-
selho, de 24 de Junho, nomeadamente:

a) Respeitar os princípios do modo de produção
biológico definidos no Regulamento (CEE)
n.o 2092/91;

b) Cumprir o plano de exploração;
c) Cumprir o contrato de assistência técnica cele-

brado com a respectiva organização de agri-
cultores;

d) Manter actualizado e validado pelo técnico o
caderno de campo apropriado, registando toda
a informação relativa às práticas agrícolas adop-
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tadas e maneio do efectivo pecuário, nomea-
damente tratamentos fitossanitários, bem como
as fertilizações e operações culturais;

e) Gerir adequadamente o equipamento destinado
à armazenagem de estrume e chorume, que
deverá ter capacidade para evitar a poluição das
águas por descargas directas ou por escorri-
mento superficial e infiltração no solo;

f) Ter a situação sanitária de todos os animais pre-
sentes na unidade de produção regularizada;

g) Proceder à incorporação dos estrumes, prefe-
rencialmente após a compostagem, respeitando
a necessidade de autorização expressa do orga-
nismo de controlo ou as exigências previstas no
n.o 7 da parte II do anexo I do Regulamento
(CEE) n.o 2092/91, quando a unidade de pro-
dução tenha actividade agrícola e pecuária;

h) Fazer a instalação no primeiro ano de atribuição
da ajuda, no caso de culturas a instalar.

Artigo 25.o

Valores e modulação das ajudas

1 — Os valores e a modulação das ajudas constam
do anexo V a este Regulamento.

2 — As ajudas são majoradas em 20% durante os
dois primeiros anos, excepto no caso das culturas hor-
tícolas ao ar livre ou em estufa e no caso dos agricultores
que tenham beneficiado de uma ajuda similar no âmbito
do programa de medidas agro-ambientais aprovado ao
abrigo do Regulamento (CEE) n.o 2078/92.

3 — Quando se trate dos agricultores que tenham
beneficiado durante, pelo menos, um período de cinco
anos de uma ajuda similar, no âmbito do programa medi-
das agro-ambientais aprovado ao abrigo do Regula-
mento (CEE) n.o 2078/92, as ajudas são atribuídas nos
dois primeiros anos de acordo com os valores constantes
do anexo V e nos restantes anos de acordo com as seguin-
tes percentagens:

a) 90% no 3.o ano;
b) 80% no 4.o ano;
c) 70% no 5.o ano.

SECÇÃO VI

Melhoramento do solo e luta contra a erosão

SUBSECÇÃO I

Sementeira directa

Artigo 26.o

Condições de acesso

Podem beneficiar das ajudas previstas nesta subsecção
os beneficiários que semeiem anualmente uma cultura
integrada em rotação, com ou sem prados temporários,
e cujas unidades de produção reúnam as seguintes
condições:

a) Área mínima de cultura semeada de 1 ha;
b) A área de sementeira deve ter uma densidade

de árvores inferior a:

i) 40 árvores/ha no caso de montado, souto,
alfarrobal, carvalhal e restantes espécies
florestais;

ii) 60 árvores/ha no caso de olival, amen-
doal, figueiral e outras fruteiras;

iii) 50 árvores/ha no caso de povoamentos
mistos de espécies integradas nos dois
grupos anteriores.

Artigo 27.o

Compromissos dos beneficiários

1 — Para efeitos de atribuição das ajudas, os bene-
ficiários devem comprometer-se, durante o período de
concessão das ajudas, a:

a) Utilizar as técnicas de sementeira directa em
toda a área ocupada pela rotação, excepto nas
seguintes situações:

i) No primeiro ano de sementeira após o
início da atribuição da ajuda, em caso
de compactação do solo, em que é per-
mitido o recurso isolado ou conjugado
de subsolador, chisel ou escarificador;

ii) Durante a vigência do contrato, no caso
das culturas de girassol e de beterraba,
em que é permitido o recurso a técnicas
de mobilização mínima;

b) Não fazer queimadas, incluindo o restolho;
c) Não aplicar produtos fitofarmacêuticos por meios

aéreos;
d) Não pastorear a área no período de 1 de Outu-

bro a 1 de Março.

2 — Sem prejuízo dos compromissos acima referidos,
os beneficiários podem, ainda, subscrever um dos
seguintes compromissos:

a) Proceder à conservação do restolho na sequên-
cia do cultivo de cereais de Outono/Inverno:

i) Deixando o restolho com altura mínima
de 25 cm, na operação de ceifa; e

ii) Não pastoreando a área de restolho
desde a ceifa até 1 de Março;

b) Semear uma cultura de cobertura:

i) Semeando uma área mínima de 1 ha com
culturas de sequeiro, durante o período
de Outono/Inverno, as quais devem per-
manecer no solo, podendo ser pastorea-
das depois de 1 de Março; e

ii) Assegurar o revestimento do solo em
mais de 90% a partir do mês de Novem-
bro;

c) Proceder à manutenção da palha no solo:

i) Deixando toda a palha de cereal espa-
lhada no solo após a ceifa; e

ii) Não pastoreando a área de restolho
desde a ceifa até 1 de Março.

Artigo 28.o

Valores e modulação das ajudas

1 — Os valores das ajudas, por hectare e por ano,
a conceder no âmbito desta subsecção são de:

a) Culturas arvenses de sequeiro:

i) E 45 até 20 ha;
ii) E 36 de 20 ha a 100 ha;

iii) E 18 de 100 ha a 200 ha;
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b) Culturas arvenses de regadio:

i) E 75 até 20 ha;
ii) E 60 de 20 ha a 100 ha;

iii) E 30 de 100 ha a 200 ha.

2 — Os valores das ajudas referidos no número ante-
rior são cumuláveis com os seguintes valores:

a) No caso de subscrever o compromisso de pro-
ceder à conservação do restolho, referido na
alínea a) do n.o 2 do artigo anterior:

i) E 59 até 20 ha;
ii) E 47 de 20 ha a 100 ha;

iii) E 24 de 100 ha a 200 ha;

b) No caso de subscrever o compromisso de semear
uma cultura de cobertura, referido na alínea b)
do n.o 2 do artigo anterior:

i) E 61 até 20 ha;
ii) E 49 de 20 ha a 100 ha;

iii) E 25 de 100 ha a 200 ha;

c) No caso de subscrever o compromisso de manu-
tenção da palha no solo, referido na alínea c)
do n.o 2 do artigo anterior:

i) E 69 até 20 ha;
ii) E 55 de 20 ha a 100 ha;

iii) E 28 de 100 ha a 200 ha.

SUBSECÇÃO II

Mobilização mínima

Artigo 29.o

Condições de acesso

Podem beneficiar das ajudas previstas nesta subsecção
os beneficiários que semeiem anualmente, pelo menos,
uma cultura integrada em rotação, com ou sem prados
temporários, e cujas unidades de produção reúnam as
seguintes condições:

a) Área mínima de cultura semeada de 1 ha;
b) A área de sementeira deve ter uma densidade

de árvores inferior a:

i) 40 árvores/ha no caso de montado, souto,
alfarrobal, carvalhal e restantes espécies
florestais;

ii) 60 árvores/ha no caso de olival, amen-
doal, figueiral e outras fruteiras;

iii) 50 árvores/ha no caso de povoamentos
mistos de espécies integradas nos dois
grupos anteriores;

c) As parcelas devem ter um IQFP igual a 1.

Artigo 30.o

Compromissos dos beneficiários

1 — Para efeitos de atribuição das ajudas, os bene-
ficiários devem comprometer-se, durante o período de
concessão das ajudas, a:

a) Utilizar sempre, em toda a área ocupada pela
rotação, técnicas de mobilização vertical, sem
reviramento do solo ou levantamento de torrão,
não sendo permitida a utilização da charrua e
alfaias rotativas;

b) Só utilizar a grade de discos quando na sequên-
cia da cultura anterior se tenha optado pela
manutenção da palha sobre o solo ou pelo esta-
belecimento de cultura de cobertura não sujeita
a pastoreio;

c) Não fazer qualquer tipo de mobilização antes
da Primavera, excepto no caso de sementeiras
de Outono/Inverno;

d) Não fazer queimadas incluindo o restolho;
e) Não aplicar produtos fitofarmacêuticos por meios

aéreos;
f) Não pastorear a área no período de 1 de Outu-

bro a 1 de Março.

2 — Sem prejuízo dos compromissos acima referidos,
os beneficiários podem, ainda, subscrever um dos
seguintes compromissos:

a) Proceder à conservação do restolho na sequên-
cia do cultivo de cereais de Outono/Inverno:

i) Deixando o restolho com altura mínima
de 25 cm, na operação de ceifa;

ii) Não pastoreando a área de restolho
desde a ceifa até 1 de Março;

b) Semear uma cultura de cobertura:

i) Semeando uma área mínima de 1 ha com
culturas de sequeiro, durante o período
de Outono/Inverno, as quais devem per-
manecer no solo ou serem pastoreadas
depois de 1 de Março;

ii) Assegurar o revestimento do solo em
mais de 90% a partir do mês de Novem-
bro;

c) Proceder à manutenção da palha no solo:

i) Deixando toda a palha de cereal espa-
lhada no solo após a ceifa;

ii) Não pastoreando a área de restolho
desde a ceifa até 1 de Março.

Artigo 31.o

Valores e modulação das ajudas

1 — Os valores das ajudas, por hectare e por ano,
a conceder no âmbito desta subsecção são de:

a) Culturas arvenses de sequeiro:

i) E 26 até 20 ha;
ii) E 20 de 20 ha a 100 ha;

iii) E 10 de 100 ha a 200 ha;

b) Culturas arvenses de regadio:

i) E 42 até 20 ha;
ii) E 34 de 20 ha a 100 ha;

iii) E 17 de 100 ha a 200 ha;

2 — Os valores das ajudas referidos no número ante-
rior são cumuláveis com os seguintes valores:

a) No caso de subscrever o compromisso de pro-
ceder à conservação do restolho, referido na
alínea a) do n.o 2 do artigo anterior:

i) E 59 até 20 ha;
ii) E 47 de 20 ha a 100 ha;

iii) E 24 de 100 ha a 200 ha;
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b) No caso de subscrever o compromisso de manter
uma cultura de cobertura, referido na alínea b)
do n.o 2 do artigo anterior:

i) E 57 até 20 ha;
ii) E 46 de 20 ha a 100 ha;

iii) E 23 de 100 ha a 200 ha;

c) No caso de subscrever o compromisso de manu-
tenção da palha no solo, referido na alínea c)
do n.o 2 do artigo anterior:

i) E 69 até 20 ha;
ii) E 55 de 20 ha a 100 ha;

iii) E 28 de 100 ha a 200 ha.

SUBSECÇÃO III

Enrelvamento da entrelinha de culturas permanentes

Artigo 32.o

Densidades mínimas

Para efeitos de concessão das ajudas à medida prevista
nesta subsecção devem ser consideradas as seguintes
densidades mínimas:

a) Vinha — 2000 cepas/ha;
b) Pomóideas — 150 árvores/ha
c) Prunóideas (excepto cerejeira) — 250 árvores/ha;
d) Cerejeiras — 100 árvores/ha;
e) Citrinos — 100 árvores/ha.

Artigo 33.o

Condições de acesso

Podem beneficiar das ajudas previstas nesta subsecção
os beneficiários que explorem uma área regada de, pelo
menos, 1 ha de pomóideas, prunóideas, citrinos ou vinha
para uva de mesa.

Artigo 34.o

Compromissos dos beneficiários

Para efeitos de atribuição das ajudas, os beneficiários
devem comprometer-se, durante o período de concessão
das ajudas, a:

a) Manter o revestimento vegetal natural ou semeado
das entrelinhas;

b) Controlar o desenvolvimento vegetativo da entre-
linha através de cortes, sem enterramento;

c) Utilizar, na sementeira, sempre técnicas de
mobilização mínima na entrelinha;

d) Não aplicar herbicidas na entrelinha e usar ape-
nas herbicidas residuais na zona da linha,
excepto em pomares em período de instalação.

Artigo 35.o

Valores e modulação das ajudas

Os valores das ajudas, por hectare e por ano, a con-
ceder no âmbito desta subsecção são de:

a) E 104 até 5 ha;
b) E 63 de 5 ha a 10 ha;
c) E 42 mais de 10 ha.

SECÇÃO VII

Sistemas forrageiros extensivos

Artigo 36.o

Condições de acesso

1 — Podem beneficiar das ajudas previstas nesta sec-
ção os beneficiários que apresentem um plano de gestão
de pastagens aprovado pela direcção regional de agri-
cultura respectiva e cujas unidades de produção reúnam
as seguintes condições:

a) Encabeçamento entre 0,15 e 1,4 cabeças nor-
mais (CN) por hectare de superfície forrageira,
de acordo com a tabela de conversão constante
do anexo IV a este Regulamento;

b) Área mínima de 0,50 ha de pastagens ou prados
permanentes, naturais ou semeados, em regime
de sequeiro, não integrados em rotação com
duração superior a cinco anos.

2 — Sem prejuízo do disposto na alínea b) do número
anterior só são elegíveis pastagens naturais em áreas
que não tenham sido objecto de sementeira e mobi-
lização do solo nos últimos dois anos.

3 — Para efeitos da alínea b) do n.o 1, no caso de
pastagens em sobcoberto de espécies arbóreas deve ser
considerada a densidade máxima de 40 árvores por hec-
tare, excepto:

a) No caso de montado de sobro e azinho, em
que deve ser considerado o índice de densidade
igual a 100, de acordo com o referido na medida
«Montados de azinho e carvalho-negral»;

b) No caso do olival, em que deve ser considerada
a densidade de 60 oliveiras por hectare.

Artigo 37.o

Compromissos dos beneficiários

1 — Para efeitos de atribuição das ajudas, os bene-
ficiários devem comprometer-se, durante o período de
concessão da ajuda, a:

a) Cumprir o plano de gestão da pastagem;
b) Manter 90% do solo coberto no período de

Novembro a Março;
c) Sempre que a percentagem de leguminosas na

pastagem natural seja inferior a 25% da vege-
tação herbácea primaveril, proceder à introdu-
ção adequada daquelas espécies melhoradoras,
utilizando técnicas de sementeira directa ou
mobilização mínima;

d) Não fazer cortes para feno, excepto se tal cons-
tituir uma técnica cultural de manutenção e fora
da época de nidificação;

e) Não fazer mobilizações com reviramento do
solo, excepto no caso de ressementeira de pra-
dos permanentes e por razões de boa técnica
agrícola e sempre após parecer técnico da DRA;

f) Fazer um maneio compatível com a capacidade
de suporte do meio natural;

g) Manter a área de pastagens livre de infestantes
arbustivas e semiarbustivas procedendo à sua
limpeza sem mobilização do solo, com o uso
mínimo e sempre localizado de maquinaria
ligeira, privilegiando sempre que possível a lim-
peza manual ou recorrendo a herbicidas de con-
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tacto aplicados mediante equipamento ade-
quado.

h) Manter o estrato arbóreo, caso exista;
i) Manter a vegetação arbórea e arbustiva ao longo

das linhas de água;
j) Manter os pontos de água existentes na explo-

ração com água acessível à fauna bravia durante
o período de Maio a Novembro, inclusive;

l) Registar em caderno de campo apropriado toda
a informação relativa às práticas agrícolas e
maneio pecuário adoptados.

2 — Para efeitos da alínea e) do número anterior,
a ressementeira com mobilização e reviramento do solo
em parcelas com IQFP maior ou igual a 2 só será auto-
rizada se feita segundo as curvas de nível, em faixas
com o máximo de 50 m de largura, a mobilizar alter-
nadamente, umas num ano, outras no ano seguinte.

Artigo 38.o

Valor e modulação das ajudas

Os valores das ajudas, por hectare e por ano, a con-
ceder no âmbito desta secção são de:

a) E 109 até 10 ha;
b) E 87 de 10 ha a 20 ha;
c) E 71 de 20 ha a 50 ha;
d) E 54 de 50 ha a 100 ha;
e) E 44 de 100 ha a 200 ha.

CAPÍTULO III

Grupo II — Preservação da paisagem e das características
tradicionais nas terras agrícolas

SECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 39.o

Medidas

No âmbito do presente capítulo podem ser concedidas
ajudas às seguintes medidas:

a) Vinhas em socalcos do Douro;
b) Recuperação e manutenção de sistemas tra-

dicionais:

i) Hortas do Sul;
ii) Sistema vitícola de Colares.

Artigo 40.o

Beneficiários

Podem beneficiar das ajudas previstas neste capítulo
os agricultores em nome individual ou colectivo.

SECÇÃO II

Vinhas em socalcos do Douro

Artigo 41.o

Condições de acesso

Podem beneficiar das ajudas previstas nesta secção
os beneficiários titulares de uma unidade de produção

com uma área mínima de vinha de 0,30 ha e cujas par-
celas reúnam cumulativamente as seguintes condições:

a) Densidade mínima de 3000 cepas/ha;
b) Toda a área de vinha deve estar em socalcos

e aramada;
c) Possuir muros de suporte em pedra posta, com

patamar de largura média inferior a 40 m;
d) No caso de existirem árvores ou faixas de árvores

(oliveiras, amendoeiras ou fruteiras), estas não
poderão ocupar em cada patamar mais do que
30% da área do mesmo.

Artigo 42.o

Compromissos dos beneficiários

Para efeitos de atribuição da ajuda, os beneficiários
devem comprometer-se, durante o período de concessão
da ajuda, a:

a) Manter as vinhas em bom estado sanitário rea-
lizando os tratamentos tecnicamente adequa-
dos, nomeadamente os preconizados pelo Ser-
viço Nacional de Avisos Agrícolas da região;

b) Recuperar, no prazo de dois anos após a can-
didatura, os muros que eventualmente se encon-
trem destruídos ou deteriorados;

c) Manter os muros de suporte e escadas em boas
condições de conservação;

d) Não tratar os muros com herbicida.

Artigo 43.o

Valor e modulação das ajudas

Os valores das ajudas, por hectare e por ano, a con-
ceder no âmbito desta secção são de:

a) E 374 até 5 ha;
b) E 299 de 5 ha a 10 ha;
c) E 224 de 10 ha a 25 ha;
d) E 75 mais de 25 ha.

SECÇÃO III

Recuperação e manutenção de sistemas tradicionais

SUBSECÇÃO I

Hortas do Sul

Artigo 44.o

Condições de acesso

Podem beneficiar das ajudas previstas nesta subsecção
os beneficiários cujas unidades de produção reúnam,
cumulativamente, as seguintes condições:

a) Área total inferior a 20 ha;
b) Área mínima de horta de 0,10 ha, quando dis-

persa, e 1 ha para hortas tradicionais colectivas,
ou seja, com uso de água comum e uma área
máxima de 5 ha;

c) Hortas, com ou sem pomares ou árvores de fruto
associadas com oliveiras, localizadas fora de
lugares ou núcleos populacionais.
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Artigo 45.o

Compromissos dos beneficiários

Para efeitos de atribuição da ajuda, os beneficiários
devem comprometer-se durante o período de concessão
da ajuda a:

a) Manter a horta em produção;
b) Manter os muros, sistema de rega, árvores, sebes

vivas e pequenas construções de apoio;
c) Manter os pontos de água acessíveis à fauna.

Artigo 46.o

Valor e modulação das ajudas

Os valores das ajudas, por hectare e por ano, a con-
ceder no âmbito desta secção são de:

a) E 397 — até 1 ha;
b) E 318 — de 1 ha a 2 ha;
c) E 238 — mais de 2 ha;

SUBSECÇÃO II

Sistema vitícola de Colares

Artigo 47.o

Condições de acesso

1 — Podem beneficiar das ajudas previstas nesta sub-
secção os beneficiários que sejam associados de uma
adega cooperativa, excepto se tiverem capacidade téc-
nica e vinificarem e cujas unidades de produção reúnam
cumulativamente as seguintes condições:

a) Área mínima de 500 m2 ou 1500 m2, consoante
se trate de chão de areia ou chão rijo;

b) Área máxima elegível de 5 ha;
c) A vinha e o vinho dela proveniente devem res-

peitar o disposto nos estatutos da Região Viti-
vinícola de Colares.

2 — Sem prejuízo das condições referidas no número
anterior, os beneficiários devem obter parecer favorável
do Instituto da Conservação da Natureza sobre a can-
didatura e a localização da vinha.

Artigo 48.o

Compromissos dos beneficiários

Para efeitos de atribuição da ajuda, os beneficiários
devem comprometer-se, durante o período de concessão
da ajuda, a:

a) Manter a vinha em boas condições sanitárias
e culturais, bem como seguir as recomendações
da cooperativa no caso de ser associado;

b) Recuperar os troços de muros em mau estado
de conservação;

c) Manter as paliçadas em bom estado de con-
servação durante a época de produção;

d) Utilizar pontões como suporte das varas da
videira durante a maturação da uva.

Artigo 49.o

Valor e modulação das ajudas

Os valores das ajudas, por hectare e por ano, a con-
ceder no âmbito desta secção são de:

a) E 525 — até 1 ha;
b) E 420 — mais de 1 ha.

CAPÍTULO IV

Grupo III — Conservação e melhoria de espaços
cultivados de grande valor natural

SECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 50.o

Medidas

No âmbito do presente capítulo podem ser concedidas
ajudas às seguintes medidas:

a) Sistemas policulturais tradicionais;
b) Montados de azinho e carvalho negral;
c) Lameiros e outros prados e pastagens de ele-

vado valor florístico;
d) Olival tradicional;
e) Pomares tradicionais;
f) Plano zonal de Castro Verde.

Artigo 51.o

Beneficiários

Podem beneficiar das ajudas previstas neste capítulo
os agricultores em nome individual ou colectivo.

SECÇÃO II

Sistemas policulturais tradicionais

Artigo 52.o

Condições de acesso

1 — Podem beneficiar das ajudas previstas nesta sec-
ção os beneficiários cujas unidades de produção reúnam
as seguintes condições:

a) Superfície agrícola utilizável igual ou superior
a 0,50 ha;

b) A área agrícola em abandono não deve repre-
sentar mais de 25% da superfície agrícola uti-
lizável da unidade de produção;

c) Área destinada às culturas anuais, prados e pas-
tagens superior à área de culturas permanentes
(excepto olivais com idade superior a 25 anos
com culturas em sobcoberto);

d) Área de vinha e pomar estremes inferior a:

i) 2 ha no caso de unidades de produção
com SAU inferior a 7 ha;

ii) 30% da SAU, nos restantes casos;

e) Encabeçamento igual ou inferior a 2 CN por
hectare de superfície forrageira (SF), excepto
no concelho de Castelo Branco, cujo limite de
encabeçamento é de 1,4 CN por hectare de SF,
de acordo com a tabela de conversão constante
do anexo IV.

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior
os beneficiários devem candidatar toda a SAU da res-
pectiva unidade de produção.
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Artigo 53.o

Compromissos dos beneficiários

Para efeitos de atribuição das ajudas, os beneficiários
devem comprometer-se durante o período de concessão
das ajudas a:

a) Manter as condições de acesso;
b) Manter em bom estado de conservação o sis-

tema de rega tradicional, se existir, bem como,
as vinhas em bordadura, nomeadamente em
ramada;

c) Preservar, se existir, o património cultural edi-
ficado, nomeadamente os edifícios agrícolas
construídos com materiais tradicionais;

d) Aplicar estrumes sem exceder 20 t por hectare;
e) Manter em bom estado de conservação os socal-

cos, caso existam;
f) Manter a vegetação arbórea e arbustiva ao longo

das linhas de água;
g) Proceder, caso existam, à recuperação de áreas

agrícolas em abandono, num prazo máximo de
dois anos, a contar da data da candidatura,
garantindo nomeadamente:

i) A limpeza de matos;
ii) A conservação do sistema de rega tra-

dicional;
iii) A manutenção de muros de suporte;

h) Manter a actividade agrícola em toda a SAU
candidata;

i) Cumprir os compromissos exigidos para as
medidas «Lameiros e outros prados e pastagens
de elevado valor florístico», «Olival tradicional»
e «Preservação de bosquetes ou maciços arbus-
tivo-arbóreos com interesse ecológico-paisagís-
tico» no caso de na unidade de produção exis-
tirem parcelas elegíveis no âmbito destas medi-
das.

Artigo 54.o

Valores e modulação das ajudas

1 — Os valores das ajudas, por hectare e por ano,
a conceder no âmbito desta secção são de:

a) E 226 — até 2 ha;
b) E 180 — de 2 ha a 5 ha;
c) E 135 — de 5 ha a 10 ha.

2 — Os valores referidos no número anterior são
majorados em 10% relativamente às parcelas em que
haja muros de suporte ou sistema de rega em mais 50%
da sua área.

SECÇÃO III

Montados de azinho e carvalho-negral

Artigo 55.o

Condições de acesso

1 — Podem beneficiar das ajudas previstas nesta sec-
ção os beneficiários cujas unidades de produção reúnam
as seguintes condições:

a) Área mínima de montado de azinho e ou car-
valho negral de 1 ha com um índice de densidade

igual ou superior a 100 por hectare, conside-
rando as seguinte classes de montado:

i) Classe A — Quercus rotundifolia e ou
Quercus pyrenaica com altura superior a
1 m, que não atingem 30 cm de perímetro
à altura do peito;

ii) Classe B — Quercus rotundifolia e ou
Quercus pyrenaica com um perímetro à
altura do peito entre 30 cm-79 cm;

iii) Classe C — Quercus rotundifolia e ou
Quercus pyrenaica com um perímetro à
altura do peito entre 80 cm-129 cm;

iv) Classe D — Quercus rotundifolia e ou
Quercus pyrenaica com perímetro à altura
superior a 130 cm;

b) Encabeçamento entre 0,15 e 0,7 CN/ha de SF,
de acordo com a tabela de conversão constante
do anexo IV;

c) Quando consociados com outras espécies, as azi-
nheiras mais os carvalhos negrais devem cons-
tituir, pelo menos, 75% do povoamento.

2 — O índice referido na alínea a) do número anterior
é calculado de acordo com a seguinte fórmula: número
de Quercus rotundifolia e ou Quercus pyrenaica da classe
A×2+número de Quercus rotundifolia e ou Quercus
pyrenaica da classe B×3,33+número de Quercus rotun-
difolia e ou Quercus pyrenaica da classe C×5+número
de Quercus rotundifolia e ou Quercus pyrenaica da classe
D×10.

Artigo 56.o

Compromissos dos beneficiários

Para efeitos de atribuição das ajudas, os beneficiários
devem comprometer-se, durante o período de concessão
das ajudas a:

a) Manter as condições de elegibilidade;
b) Podar as árvores de forma tecnicamente equi-

librada;
c) Proceder à gestão do sobcoberto, garantindo fai-

xas ou manchas contínuas não desmatadas com
localização fixa durante os cinco anos, para refú-
gio da fauna local, numa percentagem de área
entre 15% e 25%;

d) Proceder a práticas que permitam a regeneração
do montado;

e) Não praticar culturas arvenses;
f) Não efectuar mobilizações profundas ou com

reviramento do solo.

Artigo 57.o

Valores e modulação das ajudas

1 — Os valores das ajudas, por hectare e por ano,
a conceder no âmbito desta secção são de:

a) E 94 — até 10 ha;
b) E 56 — de 10 ha a 50 ha;
c) E 19 — de 50 ha a 300 ha.

2 — Sem prejuízo dos valores referidos no número
anterior nas áreas de montado incluídas na Rede Natura
2000, a definir por despacho do Ministro da Agricultura
do Desenvolvimento Rural e das Pescas, é concedida



N.o 108 — 10 de Maio de 2001 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-B 2763

uma ajuda, para além dos 300 ha, no valor de 19 euros/ha
ano.

SECÇÃO IV

Lameiros e outros prados e pastagens de elevado valor florístico

Artigo 58.o

Condições de acesso

Podem beneficiar das ajudas previstas nesta secção
os beneficiários cujas unidades de produção reúnam as
seguintes condições:

a) Área mínima de 0,5 ha de lameiros de regadio
ou secadal ou de um dos seguintes prados e
pastagens de elevado interesse florístico;

i) Prados e pastagens em solos derivados
de rochas básicas e ultrabásicas;

ii) Cervunais com Cervum, Nardus stricta;
iii) Prados e pastagens em solos calcários —

prados ricos em orquídeas;

b) Encabeçamento, de acordo com a tabela de con-
versão constante do anexo IV, entre 0,6 CN/ha
de SF e 2 CN/ha de SF da unidade de produção,
no caso de lameiros de regadio, ou entre 0,5
CN/ha de SF e 1,2 CN/ha de SF da unidade
de produção, no caso de outros prados.

Artigo 59.o

Compromissos dos beneficiários

Para efeitos de atribuição das ajudas, os beneficiários
devem comprometer-se durante o período de concessão
das ajudas a:

a) Manter as condições de elegibilidade;
b) Frequentar uma acção de sensibilização até 31

de Dezembro do primeiro ano de atribuição da
ajuda;

c) Fazer a limpeza e manutenção dos prados, de
modo a preservar os valores florísticos exis-
tentes;

d) Não mobilizar o solo;
e) Manter as árvores, muros e arbustos nas bor-

daduras, caso existam;
f) Manter o sistema de rega tradicional, caso

exista;
g) Manter o encabeçamento pecuário dentro dos

limites estabelecidos, fazendo um maneio com-
patível com a capacidade de suporte do meio
natural.

Artigo 60.o

Valores e modulação das ajudas

1 — Os valores das ajudas, por hectare e por ano,
a conceder no âmbito desta secção são de:

a) Lameiros de regadio:

i) E 220 — até 2 ha;
ii) E 176 — de 2 ha a 5 ha;

iii) E 132 — de 5 ha a 10 ha.

b) Outros prados e pastagens:
i) E 112 — até 2 ha;

ii) E 89 — de 2 ha a 5 ha;
iii) E 67 — De 5 ha a 10 ha.

2 — Os valores referidos na alínea a) do número ante-
rior são majorados em 20% relativamente às parcelas
com mais de 20 árvores em bordadura.

SECÇÃO V

Olival tradicional

Artigo 61.o

Condições de acesso

1 — Podem beneficiar das ajudas previstas nesta sec-
ção os beneficiários cujas unidades de produção reúnam
as seguintes condições:

a) Área mínima de 0,50 ha de olival de sequeiro
com mais de 25 anos;

b) Parcelas com um IQFP igual a 3 ou 4 ou 5.

2 — Para efeitos da alínea a), o olival deve:

a) Ter uma densidade superior a 60 oliveiras/ha;
b) Quando consociado, deve constituir, pelo menos,

80% do povoamento.

3 — Sem prejuízo do disposto na alínea a) do n.o 1
é admitido até 20% de renovo de árvores dispersas.

Artigo 62.o

Compromissos dos beneficiários

Para efeitos de atribuição das ajudas, os beneficiários
devem comprometer-se, durante o período de concessão
das ajudas, a:

a) Manter as condições de elegibilidade;
b) Manter o olival em boas condições de produção;
c) Manter o controlo de infestantes garantindo a

cobertura do solo no período de Outono/
Inverno;

d) Podar, pelo menos, de três em três anos;
e) Proceder anualmente à colheita da azeitona;
f) Não utilizar produtos fitofarmacêuticos, excepto

os produtos preconizados no âmbito do pro-
grama de melhoria da qualidade do azeite;

g) Manter em bom estado de conservação os mure-
tes e muros de suporte em pedra solta, caso
existam, assim como os muros de pedra ou sebes
vivas que delimitam as parcelas;

h) Não efectuar mobilizações do solo recorrendo
à seguinte maquinaria: charrua, grade de discos
ou alfaia rotativa.

Artigo 63.o

Valores e modulação das ajudas

1 — Os valores das ajudas, por hectare e por ano,
a conceder no âmbito desta secção são de:

a) E 131 — até 5 ha;
b) E 105 — de 5 ha a 10 ha;
c) E 78 — de 10 ha a 50 ha.

2 — Os valores referidos no número anterior são
majorados em 20% relativamente às parcelas em que
existam muros de suporte em mais de 50% da área
da parcela ou em 10% relativamente às parcelas com
muros de divisória em mais de 50% do perímetro da
parcela.
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SECÇÃO VI

Pomares tradicionais

Artigo 64.o

Condições de acesso

1 — Podem beneficiar das ajudas previstas nesta sec-
ção os beneficiários cujas unidades de produção reúnam
as seguintes condições:

a) Área mínima de 0,5 ha de pomares de sequeiro
em produção;

b) As espécies que os caracterizam, quando con-
sociadas com outras, devem constituir, pelo
menos, 80% do povoamento.

2 — Sem prejuízo das condições referidas no número
anterior devem, ainda, os pomares reunir os seguintes
requisitos:

a) No caso de pomar misto de Torres Novas deve:

i) Ser constituído por figueiras, normal-
mente consociadas com oliveiras, em que
estas não representam mais de 80% do
povoamento;

ii) Ter uma densidade mínima de 60 árvores
(figueiras e oliveiras) por hectare;

b) No caso de pomares do Algarve deve:

i) Tratar-se de pomar disperso com uma
ou mais das seguintes espécies: amen-
doeiras, alfarrobeiras, figueiras e olivei-
ras;

ii) Ter uma densidade entre 40 e 150 árvores
(amendoeiras, alfarrobeiras, figueiras e
oliveiras) por hectare;

c) No caso de amendoal deve:

i) Tratar-se de um amendoal extensivo de
sequeiro de variedades não amargas;

ii) Ter uma densidade entre 60 e 150 amen-
doeiras por hectare;

d) No caso de castanheiros deve:

i) Tratar-se de pomar extensivo de sequeiro;
ii) Ter uma densidade entre 10 e 85 cas-

tanheiros por hectare.

3 — No caso dos pomares referidos no número ante-
rior é admitido até 20% de renovo de árvores dispersas
das espécies que os caracterizam.

Artigo 65.o

Compromissos dos beneficiários

Para efeitos de atribuição das ajudas, os beneficiários
devem comprometer-se durante o período de concessão
das ajudas a:

a) Manter o pomar em boas condições de pro-
dução;

b) Podar regularmente de acordo com as boas prá-
ticas aplicáveis;

c) Proceder anualmente à colheita dos frutos;
d) Manter os muros em bom estado de conser-

vação, se existirem;

e) Manter o bom estado sanitário do pomar;
f) Manter o controlo de infestantes garantindo a

cobertura do solo no período Outono/Inverno;
g) Não efectuar mobilizações em parcelas com um

IQFP igual a 2 ou 3 ou 4 ou 5 recorrendo à
seguinte maquinaria: charrua, grade de discos
ou alfaia rotativa.

Artigo 66.o

Valores e modulação das ajudas

1 — Os valores das ajudas, por hectare e por ano,
a conceder no âmbito desta secção são de:

a) E 109 até 5 ha;
b) E 87 de 5 ha a 10 ha;
c) E 65 de 10 ha a 50 ha.

2 — Os valores referidos no número anterior são
majorados em 20% relativamente às parcelas em que
existam muros de suporte em mais de 50% da área
da parcela ou em 10% relativamente às parcelas com
muros de divisória em mais de 50% do perímetro da
parcela.

SECÇÃO VII

Plano zonal de Castro Verde

Artigo 67.o

Condições de acesso

1 — Podem beneficiar das ajudas previstas nesta sec-
ção os beneficiários que reúnam as seguintes condições:

a) Explorem, pelo menos, 1 ha de SAU;
b) Pratiquem uma rotação tradicional ou suas

variantes, excepto nas parcelas de solos das clas-
ses A e B, nas quais os beneficiários podem
optar por uma maior intensidade;

c) Sejam titulares de uma unidade de produção
com área de cereal entre 25% e 40% da SAU;

d) Sejam titulares de uma unidade de produção
com encabeçamento pecuário inferior a 0,7
CN/ha (de SF+10% de área de cereal) ou 0,5
CN/ha (de SF+10% de área de cereal), con-
soante a unidade de produção tenha menos de
100 ha de SAU ou mais de 100 ha de SAU.

2 — No caso de os agricultores aderirem a um plano
de ordenamento e beneficiação, os beneficiários devem
reunir as condições referidas no número anterior e as
seguintes condições:

a) Fazerem parte de um agrupamento de bene-
ficiários que resulte da associação de agricul-
tores titulares de diferentes unidades produtivas
situadas na área de intervenção do plano zonal
e que totalizem uma área contínua entre 1000 ha
e 3000 ha;

b) Terem frequentado uma acção de formação na
área da conservação da natureza;

c) Apresentarem um plano de ordenamento e
beneficiação, a aprovar pela estrutura local de
apoio.

Artigo 68.o

Compromissos dos beneficiários

1 — Para efeitos de atribuição das ajudas, os bene-
ficiários devem comprometer-se, para toda a área da
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unidade de produção, durante o período de concessão
das ajudas, a:

a) Manter as condições de elegibilidade;
b) Utilizar exclusivamente as seguintes rotações:

i) Cereal primário/cereal secundário/pou-
sio (dois anos);

ii) Cereal primário/cereal secundário/pasta-
gem (feno)/tremocilha/trevo subterrâneo
(cinco anos) ou suas variantes, desde que
aprovadas pela estrutura local de apoio;

c) Garantir a cobertura do solo em pelo menos
90% da sua superfície durante o período
Outono/Inverno;

d) A área de cevada tem de ser inferior a 12,5%
da área da rotação;

e) Nas parcelas sujeitas a monda química, deixar
faixas não mondadas de largura nunca superior
a 8 m e com superfície nunca inferior a 5%
da área total da parcela;

f) Não utilizar meios aéreos na monda;
g) Não utilizar herbicidas em cuja composição

entrem as seguintes substâncias activas: clorato
de sódio, dinosebe, donoterbe, DNOC, loxinyl
e paraquato e os fungicidas à base de DNOC
e arseniato de sódio;

h) Semear, no caso de unidades de produção com
mais de 100 ha, para consumo da fauna bravia,
por cada 100 ha, 1 ha das culturas: feijão-frade,
grão-de-bico, ervilhaca, chicharo, gramicha,
cezirão e tremoço-doce, ou outras, desde que
aprovadas pela estrutura local, em folhas não
contínuas, de dimensão inferior a 0,5 ha;

i) Acompanhar as culturas semeadas para con-
sumo da fauna bravia até ao fim do seu ciclo
efectuando as necessárias práticas culturais;

j) Manter em todos os cursos e massas de água
a vegetação natural, sem prejuízo das limpezas
e regularizações necessárias ao adequado escoa-
mento e ou capacidade de armazenamento;

l) Garantir, quando necessário e recomendado
pela estrutura local de apoio, a existência de
um ponto de água acessível em cada 100 ha,
no período crítico seco;

m) Respeitar o intervalo de datas e as técnicas a
aplicar para corte das forragens e ceifa dos
cereais, a indicar anualmente pela estrutura
local de apoio, tendo em conta as características
do ano agrícola e o estado do ciclo anual das
espécies animais objecto da medida;

n) Não proceder à queima do restolho;
o) Não executar qualquer obra de irrigação de que

resulte uma superfície irrigada superior a 10 ha
contínuos, ou 10 ha por unidade de produção,
sem parecer prévio favorável da estrutura local
de apoio;

p) Não construir cercas com altura superior a 1,2
m, ou de que resulte uma área cercada inferior
a 15 ha, nem efectuar a instalação de pequenos
bosquetes sem parecer prévio da estrutura local.

2 — No caso de os beneficiários terem aderido a um
plano de ordenamento e beneficiação, ficam obrigados
a cumprir os compromissos referidos no número ante-
rior bem como o plano de ordenamento e beneficiação
aprovado pela estrutura local.

3 — Os compromissos referidos nos números ante-
riores aplicam-se à totalidade da unidade de produção
situada na área geográfica de aplicação da respectiva
medida.

Artigo 69.o

Valores e modulação das ajudas

1 — Os valores das ajudas, por hectare e por ano,
a conceder no âmbito desta secção são de:

a) E 108 até 10 ha;
b) E 64 de 10 ha a 100 ha;
c) E 43 de 100 ha a 200 ha;
d) E 22 de 200 ha a 1000 ha.

2 — Os valores das ajudas referidos no número ante-
rior são majorados em 20% no caso de os beneficiários
estarem inseridos num plano de ordenamento e bene-
ficiação.

CAPÍTULO V

Grupo IV — Conservação de manchas residuais de ecos-
sistemas naturais em paisagens dominantemente
agrícolas.

SECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 70.o

Medidas

No âmbito do presente capítulo podem ser concedidas
ajudas às seguintes medidas:

a) Preservação de bosquetes ou maciços arbusti-
vo-arbóreos com interesse ecológico-paisagís-
tico;

b) Conservação de zonas húmidas e respectivas
envolventes agrícolas:

i) Arrozal.

Artigo 71.o

Beneficiários

Podem beneficiar das ajudas previstas neste capítulo
os produtores em nome individual ou colectivo.

SECÇÃO II

Preservação de bosquetes ou maciços arbustivo-arbóreos
com interesse ecológico-paisagístico

Artigo 72.o

Áreas mínimas e máxima

Para efeitos de concessão das ajudas à medida prevista
nesta secção são elegíveis as parcelas de bosquetes ou
maciços arbustivo-arbóreos com interesse ecológico-pai-
sagístico com uma área mínima de 0,1 ha e máxima
de 5 ha, contíguas de parcelas agrícolas, não podendo
as mesmas exceder 20% da SAU da unidade de
produção.

Artigo 73.o

Condições de acesso e compromissos dos beneficiários

Podem beneficiar das ajudas previstas nesta secção
os beneficiários que apresentem um plano de manu-
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tenção aprovado pela respectiva direcção regional de
agricultura e se comprometam durante o período de
atribuição da ajuda a:

a) Não fazer queimadas no sobcoberto;
b) Não fazer qualquer corte com objectivo eco-

nómico;
c) Cumprir estritamente o plano de manutenção;
d) Manter as superfícies limpas de quaisquer lixos

e resíduos;
e) Impedir o acesso de gado, vedando, se neces-

sário, a área;
f) Impedir a disseminação de espécies vegetais

intrusas;
g) Não tratar quimicamente faixas agrícolas envol-

ventes.
Artigo 74.o

Valor e modulação das ajudas

1 — Os valores das ajudas, por hectare e por ano,
a conceder no âmbito desta secção são de:

a) E 195 até 1 ha;
b) E 105 de 1 ha a 5 ha;
c) E 75 mais de 5 ha.

2 — Pode ainda ser atribuída, no ano da construção,
uma ajuda para a construção de vedação, até ao limite
de 100 euros/ha.

SECÇÃO III

Arrozal

Artigo 75.o

Condições de acesso e compromissos dos beneficiários

Para efeitos de atribuição das ajudas previstas nesta
secção, os beneficiários devem ser titulares de uma uni-
dade de produção com, pelo menos, uma área mínima
de 0,5 ha de arrozal extensivo em abandono, incluindo
a respectiva área abrangente e comprometerem-se
durante o período de atribuição da ajuda a:

a) Manter o arrozal em produção e em condições
normais de alagamento;

b) Manter um nível de fertilização azotada não
superior a 100 kg de azoto por hectare e utilizar
apenas adubos de libertação lenta de azoto;

c) Não efectuar tratamentos fitossanitários por
avião;

d) Utilizar apenas herbicidas sem efeitos residuais;
e) Manter os canteiros inundados no período com-

preendido entre os meses de Abril a Agosto;
f) Manter a gestão do nível freático e das con-

dições de alagamento, valas de rega e drenagem;
g) Adequar datas, práticas e técnicas agrícolas

tendo em conta o ciclo anual das espécies ani-
mais dependentes da zona húmida específica;

h) Conservar ou criar, em áreas com mais de 5 ha,
vegetação ripícola, caniço ou tábua, dentro dos
canteiros, numa área fixa não inferior a 5% da
área de arrozal em produção, durante os cinco
anos;

i) Não queimar restolho nem incorporá-lo antes
de Abril, excepto quando se proceda ao controlo
mecânico das infestantes;

j) Não proceder a obras de redimensionamento
dos canteiros ou alterações do traçado e estru-
turas das valas;

l) Assumir os compromissos para a totalidade da
área de arroz cultivada na unidade de produção
em regime extensivo.

Artigo 76.o

Valor e modulação das ajudas

Os valores das ajudas, por hectare e por ano, a con-
ceder no âmbito desta secção são de:

a) E 122 até 5 ha;
b) E 97 de 5 ha a 10 ha;
c) E 73 de 10 ha a 50 ha.

CAPÍTULO VI

Grupo V — Protecção da diversidade genética

Artigo 77.o

Medidas

No âmbito do presente capítulo pode ser concedida
ajuda à medida «Manutenção de raças autóctones».

Artigo 78.o

Beneficiários

Podem beneficiar das ajudas previstas neste capítulo
os criadores, individuais ou colectivos, de animais das
raças autóctones constantes do anexo VI a este Regu-
lamento.

Artigo 79.o

Condições de acesso

Podem beneficiar das ajudas previstas neste capítulo
os beneficiários que reúnam as seguintes condições:

a) Sejam membros de uma associação de criadores
detentora do livro genealógico ou registo zoo-
técnico da raça objecto da candidatura;

b) Sejam membros de uma organização de pro-
dutores pecuários;

c) Sejam titulares de uma unidade de produção
com um encabeçamento inferior ou igual a
2 CN/ha de SF ou a 1,4 CN/ha de SF, consoante
se trate de regiões de montanha a norte do Tejo,
zona litoral norte e centro e zonas afectadas
de desvantagens específicas ou restante terri-
tório, de acordo com a tabela de conversão cons-
tante do anexo IV a este Regulamento;

d) Disponham da totalidade do efectivo pecuário
em bom estado sanitário.

Artigo 80.o

Compromissos dos beneficiários

Para efeitos de atribuição da ajuda, os beneficiários
devem comprometer-se durante o período de concessão
da ajuda a:

a) Explorar os animais em linha pura;
b) Não exceder os encabeçamentos referidos na

alínea c) do artigo anterior;
c) Comunicar à entidade responsável do livro

genealógico ou registo zootécnico todas as alte-
rações do efectivo;
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d) Manter na unidade de produção o número de
animais inscritos para efeitos de atribuição de
ajuda;

e) Fazer prova anual do efectivo presente na uni-
dade de produção e manter a situação sanitária
regularizada.

Artigo 81.o

Valor e modulação das ajudas

1 — Os valores das ajudas por CN e por ano a con-
ceder no âmbito desta secção são de:

a) E 139 — até 20 CN;
b) E 111 — de 20 ha a 50 CN;
c) E 84 — de 50 ha a 100 CN.

2 — Sem prejuízo do disposto nos números seguintes,
são elegíveis as fêmeas reprodutoras inscritas no livro
genealógico ou registo zootécnico e os machos repro-
dutores no caso de raças particularmente ameaçadas.

3 — As fêmeas reprodutoras adultas e uma primeira
cria inscrita no livro de nascimento equivale no primeiro
ano de concessão de ajuda a:

a) 2 CN, no caso dos bovinos e equídeos;
b) 0,3 CN, no caso dos caprinos e ovinos;
c) 0,66 CN, no caso dos suínos.

4 — A equivalência referida no número anterior será
considerada até 20 % ou 40% do efectivo de fêmeas,
consoante se trate de raças particularmente ameaçadas
ou das restantes.

5 — No caso das raças particularmente ameaçadas,
são ainda elegíveis os machos reprodutores até 10%
do mesmo efectivo.

CAPÍTULO VI

Processo de candidatura e contratação

Artigo 82.o

Formalização das candidaturas

1 — As candidaturas são formalizadas através da
apresentação de formulário próprio junto das direcções
regionais de agricultura ou de outras entidades proto-
coladas para o efeito.

2 — Do formulário referido no número anterior deve
constar, designadamente, uma declaração em que sejam
assumidos os compromissos exigidos para a concessão
das ajudas e ser acompanhado de todos os documentos
indicados nas respectivas instruções.

Artigo 83.o

Prazo de candidatura

1 — A apresentação de candidaturas é efectuada
anualmente durante um período a determinar por por-
taria do Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas.

2 — No corrente ano o período de candidatura ini-
cia-se na data de entrada em vigor do presente Regu-
lamento e termina em 15 de Junho.

3 — Em cada um dos quatro anos seguintes ao da
formalização da candidatura o beneficiário deve con-
firmar ou rectificar as declarações constantes do for-

mulário, bem como declarar a área anualmente semeada
no caso das culturas anuais objecto de ajuda no âmbito
das medidas «Luta química aconselhada», «Protecção
integrada», «Agricultura biológica», «Sementeira
directa» e «Mobilização mínima».

Artigo 84.o

Decisão

A decisão das candidaturas compete ao gestor do
RURIS.

Artigo 85.o

Contratação e pagamento das ajudas

1 — A atribuição das ajudas faz-se ao abrigo de con-
tratos celebrados entre os beneficiários e o IFADAP.

2 — O contrato referido no número anterior incluirá,
quando for caso disso, o «Acordo agrícola ambiental
mais», referido no artigo 5.o

3 — Compete ao IFADAP proceder ao pagamento
anual das ajudas.

4 — No caso das culturas anuais, o pagamento das
ajudas é efectuado em função da área anualmente
semeada.

Artigo 86.o

Obrigações dos beneficiários

Sem prejuízo dos compromissos respeitantes a cada
uma das medidas os beneficiários ficam obrigados a:

a) Manter as condições que determinaram a con-
cessão das ajudas, bem como cumprir os com-
promissos assumidos relativamente às parcelas
candidatas durante o período de atribuição das
ajudas;

b) Cumprir em toda a área da unidade de produção
as boas práticas agrícolas constantes do
anexo VII a este Regulamento.

Artigo 87.o

Modificação por acordo

1 — Os contratos já celebrados podem ser modifi-
cados, por forma a respeitarem a uma nova medida
de entre as previstas neste Regulamento ou à inter-
venção Florestação de Terras Agrícolas prevista na Por-
taria n.o 94-A/2001, de 9 de Fevereiro.

2 — A modificação prevista no número anterior no
que se refere à transferência entre medidas previstas
no presente Regulamento apenas é autorizada nas situa-
ções constantes do anexo VIII a este Regulamento e
desde que implique reconhecidas vantagens ambientais
e se verifique reforço dos compromissos.

3 — No segundo caso referido no n.o 1 a transferência
refere-se a parte da área objecto de ajuda e, sem prejuízo
do disposto no despacho n.o 6205/2001, de 12 de Março,
do Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 74, de 28 de Março de 2001, deve ser autorizada
pelo gestor.

4 — Pode, também, haver lugar à modificação do con-
trato, por uma só vez, em caso de aumento, até 2 ha,
da área objecto das ajudas, desde que:

a) Seja reconhecidamente vantajosa do ponto de
vista ambiental;
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b) Se justifique pela natureza dos compromissos,
pelo período remanescente de duração do con-
trato e pela dimensão da área adicional;

c) Não reduza o efectivo controlo do cumprimento
das condições de atribuição das ajudas.

5 — O contrato pode igualmente ser modificado em
caso de aumento do efectivo pecuário, desde que o bene-
ficiário apresente declaração da associação de produ-
tores referente ao número total de animais inscritos nos
livros genealógicos ou nos registos zootécnicos.

6 — Pode haver ainda lugar à modificação do contrato
quando a exploração seja objecto de acção de empar-
celamento ou intervenção fundiária similar nos termos
dos Decretos-Leis n.os 384/88, de 25 de Outubro, e
103/90, de 22 de Março.

7 — Nos casos anteriormente previstos não ha lugar
à devolução das ajudas já recebidas.

8 — O contrato pode ainda ser modificado no caso
de redução de área ou animais objecto de ajuda a pedido
do beneficiário aquando da confirmação anual, havendo
neste caso a devolução das ajudas recebidas indevida-
mente nos termos do disposto no artigo 16.o do Decre-
to-Lei n.o 8/2001, de 22 de Janeiro.

Artigo 88.o

Rescisão e modificação unilateral do contrato

1 — A modificação do contrato, por iniciativa do IFA-
DAP, no caso de se verificar que a área declarada é
inferior à efectivamente controlada, importa o paga-
mento da área determinada e a devolução das ajudas
indevidamente recebidas nos termos do n.o 5 do arti-
go 15.o do Decreto-Lei n.o 8/2001, de 22 de Janeiro.

2 — No caso de o desvio de área ser superior a 3%
ou 2 ha e inferior ou igual a 20% da área determinada,
para além da devolução das ajudas nos termos do dis-
posto no número anterior o pagamento da ajuda será
ainda reduzido do dobro do excedente verificado.

3 — Quaisquer desvios superiores a 20% entre a área
declarada e a área determinada dão origem à rescisão
do contrato e consequentemente à devolução das ajudas
nos termos do n.o 1 do artigo 15.o do diploma citado
no n.o 1, sem prejuízo da aplicação de outras sanções
legalmente previstas.

4 — Pode haver ainda a modificação do contrato, por
iniciativa do IFADAP, no caso de se verificar que o
número de animais elegíveis existente na unidade de
produção é inferior ao número de animais declarado,
o que determina a devolução das ajudas indevidamente
recebidas nos termos do n.o 5 do artigo 15.o do diploma
referido no n.o 1, sendo o pagamento da ajuda efectuado
com base no número de animais verificado.

5 — No caso de um pedido de ajuda apresentado para
um máximo de 20 animais, para além da devolução das
ajudas recebidas indevidamente nos termos do número
anterior, o montante da ajuda a pagar será diminuído:

a) Da percentagem correspondente ao excedente
verificado, no caso de este ser inferior ou igual
a dois animais, tendo por base o número de
animais declarado;

b) Do dobro da percentagem correspondente ao
excesso verificado, no caso de este ser superior
a dois e inferior a quatro animais, tendo por
base o número de animais declarado.

6 — No caso de um pedido de ajuda apresentado para
um número superior a 20 animais, para além da devo-
lução das ajudas recebidas indevidamente nos termos
do número anterior, o montante da ajuda a pagar será
diminuído:

a) Da percentagem correspondente ao excedente
verificado, no caso de este ser inferior a 5%
dos animais, tendo por base o número de ani-
mais verificado;

b) Do dobro da percentagem correspondente ao
excesso verificado, no caso de este ser superior
a 5% e inferior a 20%, tendo por base o número
de animais declarado.

7 — Quaisquer desvios de animais superiores a quatro
animais ou a 20%, consoante se trate de pedidos de
ajuda para um máximo de 20 animais ou superior a
20, dão origem à rescisão do contrato e consequente-
mente à devolução das ajudas nos ternos do n.o 1 do
artigo 15.o do diploma citado no n.o 1, sem prejuízo
da aplicação de outras sanções legalmente previstas.

Artigo 89.o

Revogação do contrato

1 — Os contratos já celebrados podem ser revogados
por acordo, sem devolução das ajudas, nos seguintes
casos:

a) Reforma antecipada da actividade agrícola ao
abrigo da Portaria n.o 99/2001, 16 de Fevereiro,
desde que tenham três ou mais anos de vigência
e não se mostre possível a cessão da posição
contratual do beneficiário;

b) Aumentos de áreas superiores a 2 ha, desde que
seja celebrado novo contrato de concessão de
ajudas para a área total;

c) Sujeição da exploração a emparcelamento ou
intervenção pública de ordenamento fundiário
similares, nos termos dos Decretos-Leis
n.os 384/88, de 25 de Outubro, e 103/90, de 22
de Março, e não seja possível a modificação
do contrato nos termos do n.o 6 do artigo 87.o;

d) Arborização de toda a área objecto das presentes
ajudas ao abrigo da Portaria n.o 94-A/2001, de
9 de Fevereiro, sem prejuízo do disposto no
despacho n.o 6205/2001, de 12 de Março de 2001,
do Ministro da Agricultura, do Desenvolvi-
mento Rural e das Pescas, publicado no Diário
da República, 2.a série, n.o 74, de 28 de Março,
sendo celebrado o respectivo contrato de con-
cessão de ajudas.

2 — Sem prejuízo dos casos referidos no número
anterior, os contratos já celebrados podem ainda ser
revogados, sem devolução das ajudas, nomeadamente
nas seguintes situações de força maior:

a) Morte do beneficiário;
b) Incapacidade do beneficiário superior a três

meses;
c) Morte ou incapacidade profissional superior a

três meses do cônjuge ou de outro membro do
agregado familiar que coabite com o beneficiá-
rio no caso de explorações familiares;

d) Catástrofe natural grave que afecte a superfície
agrícola da unidade de produção, destruição das
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instalações pecuárias não imputável ao bene-
ficiário e epizootia que afecte a totalidade ou
parte dos efectivos.

3 — Os casos de força maior e as respectivas provas
devem ser comunicadas à DRA, por escrito, no prazo
de 10 dias úteis a contar da data da ocorrência, sem
prejuízo de impedimento devidamente justificado.

Artigo 90.o

Transmissão da unidade produtiva

1 — O IFADAP pode autorizar a cessão da posição
contratual do beneficiário no caso de transmissão total
da área ou animais objecto de ajudas, desde que o novo
titular reúna as condições de concessão daquelas,
nomeadamente no que se refere à titularidade do efec-
tivo pecuário, a comprovar por declaração da entidade
gestora dos livros genealógicos ou dos registos zoo-
técnicos.

2 — À transmissão de parte da área ou animais
objecto de ajudas consentida pelo IFADAP importa a
correspondente alteração do contrato celebrado,
podendo o novo titular apresentar candidatura relati-
vamente à parte transmitida e pelo tempo remanescente
de vigência do contrato alterado, caso em que
não haverá lugar à devolução de ajudas.

CAPÍTULO VII

Disposições transitórias e finais

Artigo 91.o

Incompatibilidades de acumulação das ajudas

1 — As ajudas a conceder às medidas previstas no
presente Regulamento quando respeitem à mesma par-
cela agrícola não são cumuláveis, excepto nos seguintes
casos:

a) A medida «Luta química aconselhada» do grupo I
é cumulável com:

i) A medida «Melhoramento do solo e luta
contra a erosão» do mesmo grupo;

ii) As medidas do grupo II;
iii) As medidas «Sistemas policulturais tra-

dicionais», «Olival tradicional», «Poma-
res tradicionais» e «Plano zonal de Castro
Verde» do grupo III;

b) A medida «Protecção integrada» do grupo I é
cumulável com:

i) A submedida «Enrelvamento da entre-
linha de culturas permanentes» da
medida «Melhoramento do solo e luta
contra a erosão» do mesmo grupo até
ao montante de 110 % da ajuda a con-
ceder no âmbito da medida «Protecção
integrada»;

ii) As medidas «Vinha em socalcos do Douro»
e «Vinha de Colares» do grupo II;

iii) As medidas «Olival tradicional», «Poma-
res tradicionais», «Sistemas policulturais
tradicionais», e «Plano zonal de Castro

Vede» do grupo III, nestes dois últimos
casos até ao montante de 100 % da ajuda
a conceder no âmbito da protecção
integrada;

c) A medida «Produção integrada» do grupo I é
cumulável com:

i) As medidas «Vinha em socalcos do Douro»
e «Vinha de Colares» do grupo II;

ii) As medidas «Sistemas policulturais tra-
dicionais», e «Plano zonal de Castro
Verde» do grupo III, em ambos os casos
até ao montante de 100% da ajuda a con-
ceder no âmbito da medida «Produção
integrada»;

d) A medida «Agricultura biológica» do grupo I
é cumulável com:

i) As medidas do grupo II;
ii) As medidas do grupo III respeitantes aos

«Olival tradicional», «Pomares tradicio-
nais», «Sistemas policulturais tradicio-
nais» e «Plano zonal de Castro Verde»
nestes dois últimos casos até ao montante
de 100% da ajuda a conceder no âmbito
da medida «Agricultura biológica»;

e) A medida «Melhoramento do solo e luta contra
a erosão» do grupo I é cumulável com as medi-
das «Sistemas policulturais tradicionais», «Plano
zonal de Castro Verde» e, excepto no que res-
peita à submedida «Enrelvamento da entrelinha
de culturas permanentes», com os «Pomares tra-
dicionais» do grupo III.

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior as
acumulações só são possíveis até ao limite de 600 euros/ha/
ano no caso de culturas anuais e 900 euros/ha/ano no
caso de culturas permanentes.

Artigo 92.o

Disposição final

1 — São criadas no âmbito da medida «Plano zonal
de Castro Verde», prevista no presente Regulamento,
uma estrutura local de apoio e uma comissão de
acompanhamento.

2 — A composição e competências dos órgãos refe-
ridos no número anterior são definidas por despacho
do Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas.

Artigo 93.o

Regime de transição

1 — Podem transitar para o presente regime de ajudas
os beneficiários do programa de medidas agro-ambien-
tais aprovado ao abrigo do Regulamento (CEE)
n.o 2078/92 que reúnam as respectivas condições de
acesso e celebrem um novo contrato no âmbito deste
Regulamento.

2 — A transferência referida no número anterior deve
implicar vantagens ambientais e ser autorizada pelo
gestor.
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ANEXO I

(a que se refere o artigo 6.o)

Grupos Medidas Âmbito geográfico de aplicação

Grupo I . . . . . . . . . . . . . Luta química aconselhada . . . . . . . . . . . . . Todo o território continental.

Protecção integrada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Todo o território continental.

Produção integrada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Todo o território continental.

Agricultura biológica . . . . . . . . . . . . . . . . . . Todo o território continental.

Melhoramento do solo e luta contra a
erosão.

Todo o território continental.

Sistemas forrageiros extensivos . . . . . . . . . Direcção Regional de Agricultura de Trás-os-Montes (DRATM) — con-
celhos de Alfândega da Fé, Bragança, Carrazeda de Ansiães, Freixo
de Espada à Cinta, Macedo de Cavaleiros, Miranda do Douro, Miran-
dela, Mogadouro, Torre de Moncorvo, Vila Flor, Vimioso, Vinhais,
Vila Nova de Foz Côa, Alijó, Murça, Peso da Régua, Sabrosa, Santa
Marta de Penaguião, Valpaços, Vila Real, Armamar, Lamego, Pene-
dono, São João da Pesqueira, Tabuaço e Tarouca.

Direcção Regional de Agricultura da Beira Litoral (DRABL) — concelho
de Pedrógão Grande.

Direcção Regional de Agricultura da Beira Interior (DRABI) — con-
celhos de Castelo Branco, Fundão, Idanha-a-Nova, Penamacor, Proe-
nça-a-Nova, Sertã, Vila Velha de Ródão, Figueira de Castelo Rodrigo,
Meda, Pinhel, Mação, Sabugal, Belmonte, Almeida, Celorico da Beira,
Guarda, Fornos de Algodres e Trancoso.

Direcção Regional de Agricultura do Ribatejo e Oeste (DRARO) —
concelhos de Abrantes, Chamusca, Constância, Sardoal, Tomar, Vila
Nova da Barquinha.

Direcção Regional de Agricultura do Alentejo (DRAALEN) — concelhos
de Aljustrel, Almodôvar, Barrancos, Beja, Castro Verde, Ferreira do
Alentejo, Mértola, Moura, Odemira, Ourique, Serpa, Alandroal,
Arraiolos, Borba, Estremoz, Évora, Montemor-o-Novo, Mora, Mourão,
Portel, Redondo, Reguengos de Monsaraz, Vendas Novas, Vila Viçosa,
Avis, Castelo de Vide, Elvas, Nisa, Sousel, Marvão, Portalegre, Arron-
ches, Campo Maior, Monforte, Fronteira, Alter do Chão, Ponte de
Sor, Crato, Alcácer do Sal, Grândola, Santiago do Cacém, Sines, Cuba,
Alvito, Viana do Alentejo e Gavião.

Direcção Regional de Agricultura do Algarve (DRAALG) — concelhos
de Alcoutim, Castro Marim, Loulé, Monchique, Portimão, São Brás
de Alportel, Silves, Tavira e Vila Real de Santo António.

Grupo II . . . . . . . . . . . . Vinhas em socalcos do Douro . . . . . . . . . . A área geográfica da denominação de origem «Porto» e «Douro» é defi-
nida pelo Decreto n.o 7934, de 10 de Dezembro de 1921, e abrange
os seguintes distritos, concelhos e freguesias, tradicionalmente agru-
padas em três áreas geográficas mais restritas:

a) Baixo Corgo: no distrito de Vila Real abrange os concelhos
de Mesão Frio, de Peso da Régua e de Santa Marta de Pena-
guião; as freguesias de Abaças, Ermida, Folhadela, Guiães,
Mateus, Nogueira, Nossa Senhora da Conceição (parte), Parada
de Cunhos, São Dinis e São Pedro, do concelho de Vila Real;
no distrito de Viseu, as freguesias de Aldeias, Armamar, Fol-
gosa, Fontelo, Santo Adrião, Vacalar e Vila Seca, do concelho
de Armamar; as freguesias de Cambres, Ferreiros de Avões,
Figueira, Parada do Bispo, Penajóia, Samodães, Sande, Santa
Maria de Almacave, Sé e Valdigem e as Quintas de Foutoura,
do Prado e das Várzeas, na freguesia de Várzea de Abrunhais,
do concelho de Lamego; a freguesia de Barrô, do concelho
de Resende;

b) Cima Corgo: no distrito de Vila Real abrange as freguesias
de Alijó, Amieiro, Carlão, Casal de Loivos, Castedo, Cotas,
Favaios, Pegarinhos, Pinhão, Sanfins do Douro, Santa Eugénia,
São Mamede de Riba Tua, Vale de Mendiz, Vilar de Maçada
e Vilarinho de Cotas, do concelho de Alijó; as freguesias de
Candedo, Murça e Noura, do concelho de Murça; as freguesias
de Celeirós, Covas do Douro, Gouvães do Douro, Gouvinhas,
Paços, Paradela de Guiães, Provesende, Sabrosa, São Cristóvão
do Douro, São Martinho de Anta, Souto Maior, Vilarinho de
São Romão, do concelho de Sabrosa; no distrito de Viseu as
freguesias de Casais do Douro, Castanheiro do Sul, Espinhosa,
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Grupo II . . . . . . . . . . . . Vinhas em socalcos do Douro . . . . . . . . . . Ervedosa do Douro, Nagozelo do Douro, Paredes da Beira,
São João da Pesqueira, Sarzedinho, Soutelo do Douro, Trevões,
Vale de Figueira, Valongo dos Azeites, Várzea de Trevões e
Vilarouco, do concelho de São João da Pesqueira; as freguesias
de Adorigo, Barcos, Desejosa, Granjinha, Pereiro, Santa Leo-
cádia, Sendim, Tabuaço, Távora e Valença do Douro, do con-
celho de Tabuaço; no distrito de Bragança as freguesias de
Beira Grande, Castanheiro do Norte, Carrazeda de Ansiães,
Lavandeira, Linhares, Parambos, Pereiros, Pinhal do Norte,
Pombal, Ribalonga, Seixo de Ansiães e Vilarinho de Casta-
nheira, do concelho de Carrazeda de Ansiães;

c) Douro Superior: no distrito de Bragança abrange a freguesia
de Vilarelhos, do concelho de Alfândega da Fé; as freguesias
de Freixo de Espada à Cinta, Ligares, Mazouco, Poiares, do
concelho de Freixo de Espada à Cinta; as propriedades que
foram de Maria Angélica de Sousa Pinto Barroso, na freguesia
de Frechas, e as da Sociedade Clemente Meneres, nas freguesias
de Avantos, Carvalhais, Frechas e Romeu, do concelho de
Mirandela; as freguesias de Açoreira, Adeganha, Cabeça Boa,
Horta, Lousa, Peredo dos Castelhanos, Torre de Moncorvo e
Urros, do concelho de Torre de Moncorvo; as freguesias de
Assares, Freixiel, Lodões, Roios, Sampaio, Santa Comba da
Vilariça, Seixo de Manhoses, Vale Frechoso e Vilarinho das
Azenhas, as Quintas da Peça e das Trigueiras e as propriedades
de Vimieiro, situadas na freguesia de Vilas Boas, e Vila Flor,
do concelho de Vila Flor; no distrito da Guarda, a freguesia
de Escalhão, do concelho de Figueira de Castelo Rodrigo; as
freguesias de Fontelonga, Longroiva, Meda, Poço do Canto,
do concelho de Meda; o concelho de Vila Nova de Foz Côa.

Hortas do Sul . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DRAALEN — concelhos de Castro Verde, Almodôvar, Mértola, Ourique
e Odemira.

DRAALG — concelhos de Albufeira (freguesia de Paderne), Alcoutim
(freguesias de Alcoutim, Giões, Martinlongo, Pereiro e Vaqueiros),
Aljezur (freguesias de Aljezur, Bordeira, Odeceixe e Rogil), Castro
Marim (freguesias de Azinhal, Castro Marim, Odeleite e Altura), Faro
(freguesias de Estói, Santa Bárbara de Nexe e Conceição), Lagoa (fre-
guesia de Estombar), Lagos (freguesias de Barão de São João, Ben-
safrim, Odeáxere e São Sebastião), Loulé (freguesias de Alte, Ameixial,
Boliqueime, Querença, Salir, São Clemente, São Sebastião, Benafim
e Tor), Monchique (freguesias de Alferce, Marmelete e Monchique),
Olhão (freguesias de Moncarapacho, Quelfes e Pechão), Portimão (fre-
guesias de Mexilhoeira Grande e Portimão), São Brás de Alportel
(freguesia de São Brás de Alportel), Silves (freguesias de Alcantarilha,
Algoz, São Bartolomeu de Messines, São Marco da Serra, Silves e
Tunes), Tavira [freguesias de Cachopo, Conceição, Santa Catarina da
Fonte do Bispo, Santa Maria (Tavira), Santiago (Tavira) e Santo Estê-
vão], Vila do Bispo (freguesias de Barão de São Miguel, Budens, Rapo-
seira, Sagres e Vila do Bispo) e Vila Real de Santo António (freguesias
de Vila Nova de Cacela, Monte Gordo e Vila Real de Santo António).

Sistema vitícola de Colares . . . . . . . . . . . . . A área de produção do vinho com direito à denominação de origem
Colares compreende as freguesias de Colares, São Martinho e São
João das Lampas, do concelho de Sintra.

Grupo III . . . . . . . . . . . Sistemas policulturais tradicionais . . . . . . . Direcção Regional de Agricultura de Entre Douro e Minho (DRAEDM) —
concelhos de Amarante, Amares, Arouca, Arcos de Valdevez, Baião,
Cabeceiras de Basto, Castelo de Paiva, Celorico de Basto, Cinfães,
Fafe, Marco de Canaveses, Melgaço, Monção, Mondim de Basto, Pare-
des de Coura, Ponte da Barca, Ponte de Lima, Póvoa de Lanhoso,
Resende, Ribeira de Pena, Terras de Bouro, Vieira do Minho e Vila
Verde.

DRATM — concelhos de Montalegre (freguesias de Cabril, Covelães,
Outeiro, Pitões das Júnias, Sezelhe e Tourém), Vila Real e Vila Pouca
de Aguiar.

DRABL — concelhos de Águeda (freguesias de Agadão, Belazaima do
Chão, Castanheira do Vouga, Macieira de Alcoba, Macinhata do Vouga
e Préstimo), Aguiar da Beira, Albergaria-a-Velha (freguesias de Ribeira
de Fráguas e Valmaior), Alvaiázere, Ansião, Arganil, Batalha (fre-
guesias de Reguengo do Fetal e São Mamede), Carregal do Sal, Castro
Daire, Castanheira de Pêra, Coimbra, Condeixa-a-Nova, Figueiró dos
Vinhos, Góis, Leiria, Lousã, Mangualde, Mealhada, Miranda do Corvo,
Mortágua, Nelas, Oliveira de Frades, Oliveira do Hospital, Pampilhosa
da Serra, Pedrógão Grande, Penacova, Penalva do Castelo, Penela,
Pombal, Porto de Mós, Santa Comba Dão, São Pedro do Sul, Sátão,
Sever do Vouga, Soure (freguesias de Degracias, Pombalinho e Tapéus),
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Grupo III . . . . . . . . . . . Sistemas policulturais tradicionais . . . . . . . Tábua, Tondela, Vila Nova de Paiva, Vila Nova de Poiares, Viseu
e Vouzela.

DRABI — concelhos de Mação, Oleiros, Proença-a-Nova, Sertã, Vila de
Rei, Castelo Branco (freguesias de Almaceda, Louriçal do Campo,
Santo André das Tojeiras, São Vicente da Beira e Sarzedas), Vila Velha
de Ródão (freguesias de Fratel, Vila Velha de Ródão e Sarnadas
de Ródão) e Fundão (freguesias de Barroca, Silvares, Bogas de Cima,
Bogas de Baixo e Janeiro de Cima).

Montados de azinho e carvalho-negral . . . Montado de azinho:

DRABI — Todos os concelhos.
DRAALEN — Todos os concelhos.
DRAALG — concelhos de Alcoutim, Castro Marim, Tavira, Loulé,

Silves, São Brás de Alportel e Vila Real de Santo António.

Montado de carvalho-negral (estreme ou consociado com azinho):

DRAALEN — concelhos de Portalegre, Crato, Nisa, Castelo de Vide
e Marvão.

DRABI — concelhos de Almeida, Sabugal, Figueira de Castelo
Rodrigo, Fundão, Idanha-a-Nova, Penamacor, Castelo Branco e
Oleiros.

Lameiros e outros prados e pastagens de
elevado interesse florístico.

Lameiros de regadio:

DRATM — Todos os concelhos.
DRABI — concelhos de Almeida, Celorico da Beira, Covilhã,

Figueira de Castelo Rodrigo, Fornos de Algodres, Gouveia,
Guarda, Manteigas, Meda, Pinhel, Sabugal, Seia, Trancoso e
Belmonte.

DRABL — concelhos de Oliveira de Frades, Vouzela, São Pedro
do Sul, Viseu (freguesias de Ribafeita, Calde e Cota), Tondela
(freguesias de Barreiro Besteiros, Campo de Besteiros, Caparrosa,
Castelões, Guardão, Mosteirinho, Santiago Besteiros, São João
do Monte e Silvares), Castro Daire, Vila Nova de Paiva, Sátão,
Aguiar da Beira, Penalva do Castelo, Mangualde, Nelas e Oliveira
do Hospital.

DRAEDM — concelhos de Arcos de Valdevez, Viana do Castelo
(freguesias de Amonde, São Lourenço da Montaria, Vilar de Mur-
teda, Meixedo, Freixieiro de Soutelo, Afife, Carreço, Areosa, Car-
voeiro, Santa Leocádia de Geraz do Lima e Portela Susã), Paredes
de Coura, Monção (freguesias de Abedim, Anhões, Lordelo, Luzio,
Merufe, Portela, Riba de Mouro e Tangil), Melgaço (freguesias
de Castro Laboreiro, Lamas de Mouro, Cubalhão, Cousso,
Paderne, Gave, Parada do Monte e Fiães), Ponte da Barca, Ponte
de Lima (freguesias de Vilar do Monte, Rendufe, Labrujó, Boa-
lhosa, Beiral do Lima, Refoios do Lima, Cabração e Estorãos),
Vila Verde (freguesias de Aboim da Nóbrega, Gondomar, Duas
Igrejas, Valões, Codeceda, Covas, Azões, Barros, Gomide, São
Miguel Oriz, Santa Marinha, Passô e Rio Mau), Terras de Bouro
(freguesias de Chorense, Monte, Vilar, Gondoriz, Cibões, Brufe,
Chamoim, Carvalheira, Campo Gerês, Covide, Rio Caldo, Val-
dosende e Vilar da Veiga), Vieira do Minho, Fafe (freguesias
de Pedraído, Felgueiras, Gontim, Aboim, Várzea Cova, Moreira
de Rei, São Gens, Queimadela e Monte), Cabeceiras de Basto
(freguesias de Bucos, Cabeceiras de Basto, Abadim, Rio Douro,
Vilar de Cunhas, Gondiães, Outeiro e Passos), Ribeira de Pena
(freguesias de Alvadia, Canedo, Cerva, Limões, Salvador, Santo
Aleixo e Santa Marinha), Celorico de Basto (freguesias de Car-
valho, Borba e Caçarilhe), Vale de Cambra, Mondim de Basto,
Amarante (freguesias de Aboadela, Ansiães, Bustelo, Canadelo,
Candemil, Carvalho de Rei, Carneiro, Fregim, Fridão, Jazente,
Lufrei, Mancelos, Ôlo, Rebordelo, Salvador do Monte, São Simão,
Sanche, Vila Caiz e Vila Chã), Paços de Ferreira (freguesias de
Serôa, Ferreira, Paços de Ferreira, Meixomil e Freamunde), Marco
de Canaveses (freguesias de Soalhães, Várzea da Ovelha Aliviada,
Folhada, Tabuado, Paredes Viadores, Manhucelos, Paços de
Gaiolo e Penhalonga), Baião (freguesias de Gove, Grilo, Ovil,
Loivos do Monte, Teixeira e Gestaçô), Resende, Cinfães e Arouca.

Outros prados e pastagens:

DRATM:

Secadal — lameiros de sequeiro — concelhos de Mogadouro,
Vimioso, Miranda do Douro, Torre de Moncorvo, Mirandela
e Macedo de Cavaleiros.

Outros prados e pastagens em solos derivados de rochas básicas
e ultra-básicas — concelhos de Bragança (freguesias de Izeda,
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Grupo III . . . . . . . . . . . Lameiros e outros prados e pastagens de
elevado interesse florístico.

Macedo do Mato, Parâmio, Castro de Avelãs, Castrelos, Gon-
desende, Baçal, Samil, Nogueira, Gostei, Carrazedo, Rebor-
dãos, Espinhosela, Meixedo), Vinhais (freguesias de
Mofreita, Santa Cruz, Tuizelo, Paçó, Soeira, Vila Boa de
Ousilhão, Vila Verde e Travanca), Macedo de Cavaleiros
(freguesias de Bagueixe, Vinhas, Salselas, Olmos, Chacim,
Talhas, Peredo, Talhinhas) e Mogadouro (freguesias de
Remondes, Soutelo, Castro Vicente, Brunhoso, Azinhoso e
Penas Roias).

DRABI [Cervunais (pastagens de altitude) com Nardus stricta
L] — concelhos de Seia, Guarda, Gouveia, Celorico da Beira, Man-
teigas, Covilhã, Penamacor, Sabugal, Trancoso e Fornos de
Algodres.

DRABL (prados e pastagens em solos calcários — prados ricos em
orquídeas) — concelhos de Alvaiázere, Ansião, Batalha, Porto de
Mós, Penela, Condeixa-a-Nova (freguesias de Condeixa-a-Velha,
Ega, Furadouro, Vila Seca e Zambujal), Leiria (freguesias de
Memória, Arrabel, Santa Catarina da Serra e Chainça), Pombal
(freguesias de Abiul, Pelariga, Redinha, Pombal, Vila Cã, Santiago
de Litém, São Simão de Litém, Albergaria dos Doze), Soure (fre-
guesias de Degracias, Pombalinho e Tapeus).

DRARO (prados e pastagens em solos calcários — prados ricos em
orquídeas) — concelhos de Alcobaça (freguesias de São Vicente
de Aljubarrota, Nossa Senhora dos Prazeres, Évora de Alcobaça,
Turquel e Benedita); Rio Maior (freguesias de Rio Maior e Alco-
bertas), Santarém (freguesias de Gançaria, Alcanede, Abrã e
Amiais de Baixo), Alcanena (freguesias de Louriceira, Monsanto,
Serra de Santo António, Minde, e Moitas Venda), Torres Novas
(freguesias de Pedrogão, Chancelaria e Assentiz), Ourém (fre-
guesias de Fátima, Atouguia, Nossa Senhora das Misericórdias,
Alburitel, Seiça, Rio de Couros, Ribeira do Fárrio, Freixianda,
Formigais, Matas e Espique), Tomar (freguesias de Sabacheira,
Carregueiros, Pedreira, Beselga, Santa Maria dos Olivais, Além
da Ribeira, Casais e Alviobeira), Ferreira do Zêzere (freguesias
de Chãos, Areias e Pias), Peniche (freguesias de Atouguia da
Baleia, Serra d’El-Rei, Ajuda, Conceição e São Pedro), Cadaval
(freguesias de Cercal, Lamas e Vilar), Alenquer (freguesias de
Abrigada, Cabanas de Torres e Vila Verde dos Francos), Sintra,
Cascais, Oeiras (freguesias de Oeiras, Porto Salvo e Barcarena),
Sesimbra (freguesias de Sesimbra e Castelo), Setúbal (freguesias
de São Lourenço de Azeitão, São Simão de Azeitão e Nossa
Senhora da Anunciada) e Palmela (freguesia de Palmela).

Olival tradicional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DRATM — concelhos de Alfândega da Fé, Bragança, Carrazeda de
Ansiães, Freixo de Espada à Cinta, Macedo de Cavaleiros, Mirandela,
Mogadouro, Torre de Moncorvo, Murça, São João da Pesqueira,
Tabuaço, Valpaços, Vila Flor, Vila Nova de Foz Côa, Vimioso e
Vinhais, e Alijó.

DRABL — concelho de Porto de Mós.
DRABI — concelhos de Almeida, Belmonte, Castelo Branco, Celorico

da Beira, Covilhã, Idanha-a-Nova, Penamacor, Figueira de Castelo
Rodrigo, Fornos de Algodres, Fundão, Guarda, Gouveia, Mação, Man-
teigas, Meda, Oleiros, Pinhel, Proença-a-Nova, Sabugal, Seia, Sertã,
Trancoso, Vila de Rei e Vila Velha de Ródão.

DRARO — concelhos de Sardoal, Abrantes, Alcanena, Ourém, Ferreira
do Zêzere, Rio Maior, Santarém, Tomar e Torres Novas.

DRAALEN — concelhos de Castelo de Vide, Nisa, Crato, Marvão, Por-
talegre, Montemor-o-Novo, Beja, Ferreira do Alentejo, Alcácer do Sal
(freguesia de Torrão), Viana do Alentejo, Portel, Alvito, Cuba, Vidi-
gueira, Aljustrel, Ourique, Almodôvar, Mértola, Serpa, Moura, Bar-
rancos, Mourão, Reguengos de Monsaraz, Alandroal, Redondo, Borba,
Estremoz, Vila Viçosa, Elvas, Campo Maior, Arronches, Monforte,
Sousel, Alter do Chão, Fronteira e Gavião.

Pomares tradicionais . . . . . . . . . . . . . . . . . . Pomar misto de Torres Novas:

DRARO — concelhos de Alcanena, Santarém, Tomar e Torres
Novas.

Pomares do Algarve:

Algarve — Todos os concelhos.

Amendoal:

DRATM — concelhos de Alfândega da Fé, Carrazeda de Ansiães,
Freixo de Espada à Cinta, Mogadouro (freguesias de Meirinhos
e Castelo Branco), Moncorvo, São João da Pesqueira (excepto Rio-
dades e Paredes da Beira), Vila Flor e Vila Nova de Foz Côa.
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Grupo III . . . . . . . . . . . Pomares tradicionais . . . . . . . . . . . . . . . . . . DRABI — concelhos de Figueira de Castelo Rodrigo (freguesia de
Escalhão), Meda (freguesias de Poço do Canto, Fonte Longa,
Meda e Longroiva) e Pinhel.

Castanheiros:

DRATM — concelhos de Alfândega da Fé, Bragança, Macedo de
Cavaleiros, Mirandela, Vimioso, Vinhais, Chaves (freguesias de
Loivos, Moreiras, Nolião de Montenegro), Valpaços (freguesias
de Águas de Revez e Castro, Alvarelhos, Algeriz, Canaveses, Car-
razedo de Montenegro, Curros, Ervões, Friões, Padrela e Tazém,
Rio Torto, Sanfins, Santa Maria de Emeres, Santiago de Ribeira
de Alhariz, São João da Corveira, Serapicos, Tinhela e Vales,
Virandelo), Murça (freguesia de Jou), Vila Pouca de Aguiar (fre-
guesias de Valoura, Vreia de Bornes, Bornes de Aguiar e Tres-
minas), Armamar (freguesias de Cimbres, Santa Cruz de Lumiares,
Santiago, São Martinho de Chãs, São Cosmado, Tões, São Romão,
Ariceira, Coura, Vila Seca e Goujoim), Lamego (freguesias de
Lalim, Lazarim, Bigorne, Pretarouca, Magueija, Meijinhos, Mel-
cões, Penude, Avões, Ferreiras de Avões e Vila Nova Souto
d’El-Rei), Moimenta da Beira (freguesias de Alvite, Passo, Sever,
Ariz, Pêra Velha, Caria, Rua, Aldeia de Nacomba, Sarzedo, Cas-
telo, Nagosa, Cabaços, Paradinha, Leomil, Moimenta da Beira,
Arcozelos, Baidos, Vilar, Segões e Peva), Penedono (freguesias
de Penela da Beira, Castainço, Granja, Penedono, Beselga, Antas,
Ourozinho, Souto e Póvoa de Penela), São João da Pesqueira
(freguesias de Paredes da Beira, Riodades, Trevões e Valongo
dos Azeites), Sernancelhe (freguesias de Lamosa, Quintela, Car-
regal, Granjal, Sernancelhe, Cunha, Arnas, Sarzeda, Penso, Vilar
da Ponte, Faia, Freixinho, Ferreirim, Fonte Arcada, Chosendo,
Macieira e Escurquela), Tabuaço (freguesias de Longa, Arcos,
Sendim, Paradela, Pinheiros, Vale da Figueira, Chavães, Távora,
Granja do Tedo, e Tabuaço) e Tarouca (freguesias de Várzea
da Serra, Tarouca, São João de Tarouca, Mondim da Beira, Granja
Nova, Vila Chã da Beira e Salzedas).

DRABL — concelho de Aguiar da Beira (freguesias de Gradiz,
Sequeiros, Aguiar da Beira, Pinheiro, Coruche, Souto, Valverde,
Eirada, Cortiçado, Carapito, Pena Verde, Dornelas e Forninhos).

DRABI — concelho de Trancoso (freguesias de Guilheiro, Torre
do Terranho, Sebadelhe da Serra, Terrenho, Castanheiro, Rebo-
leiro, Palhais, Rio de Mel, Moreira de Rei, Valdojo, Cogula, Cáti-
mos, Vila Garcia, Vale do Seixo, Soto Maior, Santa Maria, São
Pedro, Tamanhos, Póvoa do Concelho, Granja, Moimentinha, Fei-
tal, Torres, Aldeia Nova, Fiães, Freches, Carnicães, Vilares e Vila
Franca das Naves).

DRAALEN — concelhos de Castelo de Vide, Marvão e Portalegre.

Plano zonal de Castro Verde . . . . . . . . . . . Limites — inicia-se em Castro Verde e segue para NW pela estrada muni-
cipal n.o 535 até Casével. Inflecte para SW pela mesma rodovia até
ao cruzamento com a estrada municipal que se dirige a Messejana.
Continua para norte por essa via de comunicação até ao cruzamento
com a estrada nacional n.o 263. Acompanha para NE esta estrada
até Aljustrel. Segue para sul pela estrada nacional n.o 383 até à estação
do Carregueiro. Inflecte para este ao longo da linha de caminho de
ferro até à Estação da Figueirinha. Segue depois para SE pela estrada
municipal n.o 529 em direcção a Albernoa e até à ponte sobre a ribeira
de Terges situada no IP 2. Continua para nascente ao longo da margem
sul daquela ribeira, até ao cruzamento com a linha de limite até à
freguesia de Albernoa. Desenvolve-se para sul ao longo desta linha
até à sua intersecção com a ribeira de Cobres, seguindo o caminho
que leva ao assento de lavoura do prédio rústico denominado Corte
de Cobres. Daí segue para este, acompanhando o traçado do estradão
que passa por Monte das Figueiras e Vale de Camelos, terminando
na estrada nacional n.o 122 junto ao quilómetro 24,3. Aqui inflecte
para SE, seguindo ao longo dessa rodovia até ao cruzamento com
a estrada municipal n.o 540, junto a Algodor. Segue para sul por essa
estrada até ao cruzamento com a estrada nacional n.o 123, perto de
Alcaria Ruiva. Segue depois para poente por essa via de comunicação
até ao cruzamento com a estrada municipal n.o 509, junto ao qui-
lómetro 92. Daí segue para sul acompanhando o traçado da estrada
municipal n.o 509 até Penilhos. Dessa povoação, inflecte para oeste
pela estrada municipal n.o 1140 até ao cruzamento com a estrada muni-
cipal n.o 1139. Desenvolve-se para norte ao longo dessa estrada até
ao seu cruzamento com a estrada municipal n.o 508. Continua para
NW por essa rodovia até ao local da ponte sobre a ribeira de Cobres.
Inflecte para sul ao longo dessa ribeira até ao limite sul da Herdade
da Pedra Branca. Segue uma linha traçada pelos limites sul dos prédios
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Grupo III . . . . . . . . . . . Plano zonal de Castro Verde . . . . . . . . . . . rústicos denominados «Pedra Branca», «Monte do Serro», «Monte das
Oliveiras» e «Monte dos Prazeres», seguindo para norte pelo limite
oeste desta última propriedade, até à estrada municipal n.o 508. Con-
tinua para nascente por esta rodovia até ao seu cruzamento com a
estrada municipal n.o 123-2. Segue depois por esta estrada para norte
até ao cruzamento com a estrada nacional n.o 123. Inflecte para oeste,
ao longo dessa rodovia, até Castro Verde.

Grupo IV . . . . . . . . . . . Preservação do bosquetes ou maciços
arbustivo-arbóreos com interesse eco-
lógico/paisagístico.

Todo o território continental.

Arrozal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DRARO — concelhos de Abrantes, Chamusca, Alpiarça, Almeirim, Sal-
vaterra de Magos, Coruche, Azambuja, Benavente, Montijo, Palmela
e Setúbal.

DRAALEN — concelhos de Alcácer do Sal, Gavião e Odemira.

ANEXO II

(a que se refere o n.o 1 do artigo 17.o)

Culturas
Valor da ajuda/ha/ano

—
Euros

Modulações das ajudas
—

Hectares

Pomóideas, prunóideas
e citrinos.

409 Até 5.
327 De 5 a 10.
245 De 10 a 25.
164 Mais de 25.

Vinhas . . . . . . . . . . . . . . 268 Até 5.
214 De 5 a 10.
161 De 10 a 25.
107 Mais de 25.

Olival . . . . . . . . . . . . . . . 147 Até 5.
118 De 5 a 10.
88 De 10 a 25.
59 Mais de 25.

Horto-industriais-ar-
venses.

193 Até 5.
154 De 5 a 10.
116 De 10 a 25.
77 Mais de 25.

Hortícolas ao ar livre . . . 420 Até 5.
336 De 5 a 10.
168 Mais de 10.

Hortícolas em estufa . . . 500 Até 2.
400 De 2 a 5.
200 Mais de 5.

ANEXO III

(a que refere o n.o 1 do artigo 21.o)

Culturas

Valor da
ajuda/ha/ano

—
Euros

Modulações das ajudas
—

Hectares

Pomóideas e citrinos . . . . . . . . . . . 499 Até 5.
399 De 5 a 10.
299 De 10 a 25.
200 Mais de 25.

Vinha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 345 Até 5.
276 De 5 a 10.

Culturas

Valor da
ajuda/ha/ano

—
Euros

Modulações das ajudas
—

Hectares

Vinha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 207 De 10 a 25.
138 Mais de 25.

Olival . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 177 Até 5.
142 De 5 a 10.
106 De 10 a 25.
71 Mais de 25.

ANEXO IV

(a que se refere o n.o 6 do artigo 23.o)

Tabela de conversão de bovinos, equídeos, ovinos
e caprinos em cabeças normais (CN)

Espécies
Cabeças
normais

(CN)

Touros, vacas e outros bovinos com mais de 2 anos
e equídeos com mais de 6 meses . . . . . . . . . . . . . . . . 1,0

Bovinos de 6 meses a 2 anos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,6
Ovinos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,15
Caprinos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,15
Suínos (em regime extensivo) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,33

ANEXO V

(a que refere o n.o 1 do artigo 25.o)

Culturas

Valor da
ajuda/ha/ano

—
Euros

Modulações das ajudas
—

Hectares

Pomoídeas, prunóideas, citrinos,
figos, frutos subtropicais e
pequenos frutos.

625 Até 5.
500 De 5 a 10.
375 De 10 a 25.
250 Mais de 25.

Frutos secos . . . . . . . . . . . . . . . . . . 200 Até 5.
160 De 5 a 10.
120 De 10 a 25.
80 Mais de 25.

Vinha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 437 Até 5.
350 De 5 a 10.
262 De 10 a 25.
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Culturas

Valor da
ajuda/ha/ano

—
Euros

Modulações das ajudas
—

Hectares

Vinha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 175 Mais de 25.

Olival . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 199 Até 5.
159 De 5 a 10.
119 De 10 a 25.
80 Mais de 25.

Arvenses e aromáticas de se-
queiro.

190 Até 5.
152 De 5 a 10.
114 De 10 a 25.
76 Mais de 25.

Arvenses e aromáticas de regadio 272 Até 5.
218 De 5 a 10.
163 De 10 a 25.
109 Mais de 25.

Hortícolas ao ar livre . . . . . . . . . . 600 Até 5.
480 De 5 a 10.
240 Mais de 10.

Hortícolas em estufa . . . . . . . . . . . 600 Até 2.
480 De 2 a 5.
240 Mais de 5.

Pastagem natural e prado perma-
nente (1).

175 Até 10.
140 De 10 a 25.
105 De 25 a 50.
70 Mais de 50.

(1) A ajuda é atribuída a uma área calculada em função do número de animais criado
no modo de produção biológico na relação 1 CN por 1 ha.

ANEXO VI

(a que refere o artigo 78.o)

Raças Raças elegíveis

Particularmente amea-
çadas.

Bovinos: Cachena e Garvonesa.
Equinos: Sorraia.
Suínos (em regime extensivo): Bísara.

Ameaçadas (1) . . . . . . . Bovinos: Barrosã, Maronesa, Mirandesa,
Arouquesa, Bovina Preta e Marinhoa.

Ovinos: Churra Algarvia, Churra Badana e
Marino da Beira Baixa, Galega Bragan-
çana, Merina Preta, Saloia, Mondegueira,
Campaniça e Galega Mirandesa.

Caprinos: Bravia, Charnequeira, Algarvia e
Serpentina.

Equinos: Lusitano e Garrano.

(1) Candidatura condicionada à aprovação e nas condições a definir pela Comissão
Europeia.

ANEXO VII

[a que se refere a alínea b) do artigo 86.o]

A) Boas práticas agrícolas para todas as zonas.

1 — Cumprir o disposto no Decreto-Lei n.o 446/91,
de 22 de Novembro, relativo à utilização de certas lamas
provenientes de estações de tratamentos de águas
residuais.

2 — Os fertilizantes e os produtos fitofarmacêuticos
devem ser armazenados em local resguardado, seco e
com piso impermeabilizado, a mais de 10 m de cursos

de água, valas e condutas de drenagem, poços, furos
ou nascentes.

3 — Aplicar em cada cultura apenas produtos fito-
farmacêuticos homologados.

4 — Fazer a recolha e concentração dos plásticos,
pneus e óleos, assegurando o cumprimento da legislação
em vigor.

5 — Respeitar as normas aplicáveis à gestão das áreas
designadas para a conservação da natureza.

6 — No caso de parcelas superiores a 5 ha:

a) Com excepção das parcelas armadas em socal-
cos ou terraços, quando o valor do IQFP for
de 3, só são permitidas culturas anuais:

i) Quando integradas em rotação culturais
de, pelo menos, três anos, incluindo obri-
gatoriamente culturas forrageiras ou pra-
dos temporários;

ii) Com a mobilização do solo aproximan-
do-se da curva de nível e evitando a linha
de maior declive;

b) Com excepção das parcelas armadas em socal-
cos ou terraços, quando o valor do IQFP for
de 4:

i) Não são permitidas culturas anuais;
ii) A instalação de novas culturas arbóreas

e arbustivas ou pastagens apenas é per-
mitida nas situações que os serviços
regionais do Ministério da Agricultura,
do Desenvolvimento Rural e das Pescas
venham a considerar tecnicamente ade-
quadas;

c) Quando o valor do IQFP for de 5:

i) Não são permitidas culturas anuais nem
a instalação de novas pastagens;

ii) É permitida a melhoria das pastagens
naturais, mas sem mobilização do solo;

iii) A instalação de novas culturas arbóreas
e arbustivas apenas é permitida nas situa-
ções que os serviços regionais do Minis-
tério da Agricultura, do Desenvolvi-
mento Rural e das Pescas venham a con-
siderar tecnicamente adequadas.

7 — No caso de explorações com mais de 40 UDE,
nas parcelas com mais de 1 ha de culturas forçadas ou
horto-industriais ou nas parcelas com mais de 5 ha de
regadio ou culturas permanentes, deve:

a) Dispor de análises de terra cada cinco anos,
por parcela, acompanhadas do boletim de reco-
mendação de fertilização, excepto baldios, pra-
dos permanentes em utilização extensiva e olival
com mais de 25 anos não regado. Dispor de
análise da água de rega, cada cinco anos e no
período de Março a Abril, acompanhada do res-
pectivo boletim de recomendação técnica;

b) Fazer registo das fertilizações em caderno de
campo;

c) Fazer registos das aplicações dos produtos fito-
farmacêuticos em caderno de campo e manter
os comprovativos de compra.

8 — No caso de unidades de produção com pecuária
intensiva (›50 CN estabuladas), devem dispor de um
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registo do sistema de gestão dos efluentes da pecuária
e silos, discriminando o efectivo pecuário estabulado,
quantidade de efluentes produzidos anualmente e o seu
destino.

B) Boas práticas agrícolas específicas para a zona do
litoral norte e centro (área da DRAEDM e da
DRABL), concelho de Ourém da DRARO, zona de
montanha (zona de montanha incluída na DRAEDM,
DRATM, DRABL e DRABI) e zonas afectadas de
desvantagens específicas.

O encabeçamento da unidade de produção nunca
pode ser superior a 2 CN/ha, no sentido de garantir
o maneio do gado compatível com a capacidade de carga
do meio natural.

C) Boas práticas agrícolas específicas para a zona sul,
incluindo montanha-sul e outras zonas desfavorecidas
[abrange a área da DRABI (excepto na zona de mon-
tanha), DRARO (excepto Ourém), DRAALEN e
DRAALG (excepto na área definida pelo aquífero
miocénico e aquífero jurássico da campina de Faro)].

O Encabeçamento da unidade de produção nunca
pode ser superior a 1,4 CN/ha, no sentido de garantir
o maneio do gado compatível com a capacidade de carga
do meio natural.

D) Boas práticas agrícolas específicas para a zona de
aquíferos de zonas vulneráveis.

1 — Para além das condições definidas para as res-
tantes zonas, cumprir as normas dos programas de acção
das zonas vulneráveis.

2 — Na construção de nitreiras é obrigatória a imper-
meabilização do pavimento.

3 — Todos os projectos de tratamento de efluentes
provenientes de instalações pecuárias ou de armazena-
mento de fertilizantes orgânicos terão de ser licenciados
pela respectiva direcção regional do ambiente e orde-
namento do território.

4 — É proibida a aplicação de chorumes, misturas
de chorumes e estrumes ou dejectos animais de Dezem-
bro a Janeiro.

5 — Sempre que ocorram períodos de encharcamento
do solo, para a aplicação de chorumes, misturas de cho-
rumes e estrumes ou dejectos animais, deverá aguar-
dar-se o estado de humidade correspondente a sazão.

6 — No caso de unidades de produção com pecuária
intensiva (›50 CN estabuladas) quando o efluente
pecuário se destinar ao solo é necessária uma estrutura
de retenção com capacidade de armazenamento para
o período mais prolongado em que não é permitida
a aplicação. A referida estrutura deve ser licenciada pela
respectiva direcção regional do ambiente e ordenamento
do território.

E) Boas práticas agrícolas específicas para a zona do
aquífero livre entre Esposende e Vila do Conde (defi-
nida na Portaria n.o 1037/97, de 1 de Outubro).

1 — Encabeçamento da unidade de produção nunca
superior a 2 CN/ha no sentido de garantir o maneio
do gado compatível com a capacidade de carga do meio
natural.

2 — Não é permitido aplicar às terras os fertilizantes
indicados nos períodos seguintes:

Fertilizantes Correctivos orgânicos Chorumes de bovinos Adubos químicos azotados

Solos não cultivados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Todo o ano . . . . . . . . . . . . . Todo o ano . . . . . . . . . . . . . Todo o ano.
Forragens . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . — De Outubro a Fevereiro . . . De Outubro a Fevereiro.
Milho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . — — —
Hortícolas (ar livre) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Outubro a Janeiro . . . . . . . Todo o ano . . . . . . . . . . . . . Novembro a Janeiro.
Hortícolas (forçadas) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . — — —
Pastagens . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Retirar os animais entre

Outubro e Fevereiro.
Retirar os animais entre

Outubro e Fevereiro.
Retirar os animais entre

Outubro e Fevereiro.

3 — A quantidade máxima de fertilizantes orgânicos
a aplicar por hectare e por ano não poderá conter mais
de 210 kg de azoto.

4 — As quantidades de azoto a aplicar (kg N/ha) em
fertilizantes orgânicos não poderão ultrapassar as quan-
tidades máximas fixadas em legislação para cada cultura.

5 — As quantidades de azoto a aplicar (kg N/ha) em
fertilizantes minerais não poderão ultrapassar os máxi-
mos estabelecidos pelo Código de Boas Práticas Agrí-
colas para cada cultura.

F) Boas práticas agrícolas específicas para a zona do
aquífero quaternário de Aveiro (definida na Portaria
n.o 622/98, de 28 de Agosto).

1 — Encabeçamento da unidade de produção nunca
superior a 2 CN/ha no sentido de garantir o maneio
do gado compatível com a capacidade de carga do meio
natural.

2 — Não é permitido aplicar às terras os fertilizantes
indicados nos períodos seguintes:

Fertilizantes Estrumes, compostos e lamas secas Chorumes de bovinos e suínos Adubos químicos azotados

Solos não cultivados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Todo o ano . . . . . . . . . . . . . Todo o ano . . . . . . . . . . . . . Todo o ano.
Forragens (Outono/Inverno) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Outubro a Janeiro . . . . . . . Outubro a Janeiro . . . . . . . Corte múltiplo — até ao pri-

meiro corte.
Corte único — até ao início

do afilhamento.
Milho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Seguir o estipulado no

CBPA quanto às regas.
Seguir o estipulado no

CBPA quanto às regas.
Seguir o estipulado no

CBPA quanto às regas.
Hortícolas (ar livre) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Até um mês antes da se-

menteira ou plantação.
Até cinco dias antes da se-

menteira ou plantação.
Até dois dias antes da se-

menteira ou plantação.
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3 — A quantidade máxima de fertilizantes orgânicos
a aplicar por hectare e por ano não poderá conter mais
de 210 kg de azoto.
G) Boas práticas agrícolas específicas para a zona do

aquífero miocénico e jurássico da campina de Faro
(definida na Portaria n.o 683/98, de 1 de Setembro).

1 — Encabeçamento da unidade de produção nunca
superior a 1,4 CN/ha no sentido de garantir o maneio
do gado compatível com a capacidade de carga do meio
natural.

2 — Não é permitido aplicar às terras os fertilizantes
indicados nos períodos seguintes:

Fertilizantes Estrumes, compostos e lamas secas Chorumes e lamas húmidas Fertirrigação

Hortícolas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Até um mês antes da se-
menteira ou plantação.

Até 15 dias antes da semen-
teira ou plantação.

Adubação azotada nas primei-
ras três semanas após a
plantação e sementeira e
deverá ser suspensa a
15 dias da (última) colheita.

O intervalo entre fertirregas
não superior a 15 dias.

Culturas arbóreas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Durante a dormência, até
um mês antes da retoma
do crescimento.

Durante a dormência, até
um mês antes da retoma
do crescimento.

Solos não cultivados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Não é permitida a descarga de matérias fertilizantes contendo azoto.

3 — A quantidade máxima de fertilizantes orgânicos
a aplicar por hectare e por ano não poderá conter mais
de 170 kg de azoto.

4 — As quantidades de azoto a aplicar (kg N/ha) em
fertilizantes orgânicos não poderão ultrapassar as quan-
tidades máximas fixadas em legislação para cada cultura.

5 — As quantidades de azoto a aplicar (kg N/ha) em
fertilizantes minerais não poderão ultrapassar os máxi-
mos estabelecidos pelo código de boas práticas agrícolas
para cada cultura.

6 — Manter registo de fertilizações por parcelas
homogéneas, de acordo com modelo existente.

ANEXO VIII

(a que se refere o n.o 2 do artigo 87.o)

Transferência entre medidas

De Para

«Luta química aconselhada» . . . . . . «Protecção integrada».
«Produção integrada».

«Protecção integrada» . . . . . . . . . . . «Produção integrada».

«Mobilização mínima» . . . . . . . . . . . «Sementeira directa».

«Enrelvamento da entrelinha de cul-
turas permanentes» . . . . . . . . . . .

«Produção integrada».

«Agricultura biológica».

«Sistema forrageiro extensivo» . . . . «Plano zonal de Castro Verde».

«Montados de azinho e carvalho
negral» . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

«Plano zonal de Castro Verde».

«Lameiros e outros prados e pasta-
gens de elevado interesse florís-
tico».

«Sistemas policulturais tradi-
cionais».

Transferência entre medidas

De Para

«Olival tradicional» . . . . . . . . . . . . . . «Sistemas policulturais tradi-
cionais».

«Plano zonal de Castro Verde».

«Pomares tradicionais» . . . . . . . . . . «Sistemas policulturais tradi-
cionais».

Portaria n.o 476/2001

de 10 de Maio

O Programa Operacional Pesca, adiante designado
por MARE — Programa para o Desenvolvimento Sus-
tentável do Sector da Pesca, no âmbito do eixo «Outras
medidas», prevê uma medida para apoio a acções piloto
e projectos inovadores.

As acções piloto e os projectos inovadores constituem
um meio privilegiado de divulgar novas práticas e de
diversificar as actividades do sector da pesca, pelo que
se pretende criar condições para que projectos deste
tipo possam surgir e ser apoiados, estimulando a cria-
tividade, a aplicação e aquisição de conhecimentos por
parte dos profissionais da Pesca.

O presente diploma regulamenta o acesso das enti-
dades públicas às comparticipações financeiras do ins-
trumento financeiro de orientação da Pesca (IFOP) no
âmbito desta medida.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do

Desenvolvimento Rural e das Pescas, tendo em con-
sideração a Decisão n.o C (2000) 2361, de 1 de Agosto,
que aprovou o Programa Operacional Pesca do QCA III,
e o Decreto-Lei n.o 224/2000, de 9 de Setembro, que
define e regula o quadro legal daquele Programa, o
seguinte:

1.o É aprovado o Regulamento de Aplicação da
Medida Acções Piloto e Projectos Inovadores, anexo
à presente portaria e que dela faz parte integrante.


